
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 155, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.024, de 14 de março 
de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação Cultural da Área Itaqui - bacanga, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Luis, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











 

PORTARIA Nº 1024/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Luís / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682857 e o código CRC D5369B58.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2682857
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31433/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.046089/2012-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598438 e o código CRC F225B226.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 4598438
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.046089/2012-69

Interessado: Associacao Cultural da Area Itaqui-bacanga

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.844.910/0001-86

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MA

Localidade: São Luís

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826268 e o código CRC 6CE5EF1A.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2826268

Informe Processual SEARC 2826268         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.046089/2012-69  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 17 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 17/07/2014, às 08:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0043741 e o código CRC BBA345EC.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0043741         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.046089/2012-69 (Processo de Outorga n° 53720.000036/00) 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA ÁREA I T A Q U I BACANGA FM, na localidade de SÃO LUÍS/MA, onde 
solicita RENOVAÇÃO (22/11/2012), opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo. 

Brasília, 30 de outubro de 2012. 

V A L K I R I A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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tf, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n" 009/2012 

Ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

São Luís (MA), 30 de Agosto de 2012 £ 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

REF: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Prezados Senhores, 

MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA • DF 

53000 045083/2012^9 

SEAPA&CÊ 
23/09/2012-08:03 

Considerando o encerramento dia 22/11/2012 da licença concedida 
por esse Ministério das Comunicações a esta Entidade sob o n° 50011373148 relativo 
à execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de São Luís/MA, vem 
encaminhar a V.Sas., em anexo, documentação necessária a renovação de outorga do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a relação elencada na Norma N° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC N ° 462, de 14 de outubro de 2011, subitem 20.3 
para as providências que se fizerem necessárias dentro do prazo legal. 

Atenciosamente, 

va nascimento 
SIDENTE 

Obs: Total de anexos: ( § o ) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM 
Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda - São Luís/MA 
CEP: 65.085-970 
Fone/Fax: 98-3242-1064 
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Excelent íss imo Sr. Min i s t ro de Estado das Comunicações 

A Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga FM, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.844.910/0001-86, com sede à Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda, na cidade 
de São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.085-970 entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 215 datada de 04 
de maio de 2001 e Decreto Legislativo n° 326 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 22 de novembro de 2002, vem respeitosamente à presença de Va Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

São Luís/M A 30 de, agosto de 2012. 

PRESIDENTE 

CPF: 104.020.713-87 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Luís Augusto da Silva Nascimento, na qualidade de representante legal da 

Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga FM, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.844.910/0001-86, com sede à Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda, na cidade de 

São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.085-970, declaro para os devidos fins que a 

Emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da 

Estação. 

Luís Augustdraa Silva Nascimento 

São Luís/MA, 30 ittode 2012. 

CPF: 104.020.713-87 
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Agência Nacional de fekco/mmkaçdes 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:33:17 do dia 19/09/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/10/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNPJ: 
Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 

02.844.910/0001-86 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 19/9/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Insc r i ção e de S i t u a ç ã o Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02.844.910/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R HONDURAS 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QUADRA 39 

CEP 
65.085-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ANJO DA GUARDA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/08/2012 às 15:24:04 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

j í-, Prai 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 20/8/2012 
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Rtyistra Civil dst Pessoas Jurídicas 

• 1! (-dOFVUlt: n° X / M 

E S T A T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L 

D A Á R E A I T À Q U I - B A C A N G A 

o** 

Capí tulo I - D A C O N S T I T U I Ç Ã O , SEDE, FORO E D U R A Ç Ã O 

A R T . I o - A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D A Á R E A I T A Q U I -

B A C A N G A é uma sociedade c iv i l sem fins lucrativos, com sede provisór ia 

situada na Paróqu ia da Nossa Senhora da Penha, Anjo da Guarda, São 

Lu í s /MA, e foro nesta mesma Cidade e Comarca, const i tuída por tempo 

mdeterminado, cujos sócios ficam subordinados ao presente Estatuto Social, 

suas normas regimentais internas e à legis lação aplicada à espécie . 

Capí tulo I I - D A S F I N A L I D A D E S E OBJETIVOS D A E N T I D A D E 

A R T . 2 o - São finalidades da A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D A Á R E A 

I T A Q U I - B A C A N G A : 

I - difundir as manifes tações culturais existentes na área e veicular not íc ias da 

comunidade por meio de jornal e per iód ico ; 

I I - buscar a in tegração social e o desenvolvimento comunitár io de seus 

sócios , dos c idadãos , bem como de outras assoc iações civis do Munic íp io , 

com o ideal da p r o m o ç ã o educacional, cultural, ambiental, artística, esportiva:, 

científica, informativa e da comunicação social, sempre com o espír i to de 

união e desenvolvimento dos associados, buscando assegurar-lhes o direito à 

liberdade de expressão em todas as suas manifes tações e, assim, contribuir 

para a fo rmação e o exercício da Cidadania; 

I I I -^jiitar pela dcmocratização-ttos~mêÍõTite-coT^ 

I V - dar oportunidade à difusão de idéias , elementos de cultura, t rad ições e 

hábi tos sociais da comunidade, a lém do in tercâmbio entre os aspectos 

culturais das vár ias comunidades organizadas; 

V - promover debates objetivando ó avanço dos projetos de nteresse da 

comunidade. • 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - N o cumprimento de ^tias finalidades e na execução 

de suas atividades, a entidade p c ^ - . nrmar convênios e parcerias com 

órgãos públ icos m i m i c i j j a i s , / e * y ü ^ e instituições ~~ 

organ izações n ã o governamental , nacionais e estrangeiras. 
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lUqistrv Civil d<± PenMxis Jurídicos 

Capí tulo I I I - DOS ASSOCIADOS 

? Título I - D A A D M I S S Ã O E DOS D I R E I T O S E DEVERES D E S Ó C I O % f 

A R T . 3 o - Serão sócios da Assoc i ação Cultural da Área Itaqui-Bacanga, 

todos os c idadãos ou pessoas jur íd icas que solicitarem suas inscr ições , sem 

dist inção de cor, raça , sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 

concepção religiosa ou filosófica, or ien tação polí t ica, desde que n ã o rnfiinja 

0 estabelecido neste Estatuto. 

§ I o - A fim de custear suas atividades e sua estrutura física, a entidade 

cobrará mensalidades de seus membros integrantes, fixadas pela Assemblé ia 

Geral. 

§ 2 o - Somente p o d e r ã o ocupar cargos nas instâncias da entidade os sócios 

civilmente capazes, filiados h á mais de 06 (seis) meses e quites com suas 

mensalidades. 

§ 3 o - Os serviços prestados pelos associados à entidade, inclusive em cargos 

de di reção, são inteiramente gratuitos, sendo vedada a p e r c e p ç ã o de 

ordenados, gratif icações ou recompensas, a qualquer título ou pretexto. 

A R T . 4 o - Os sócios n ã o respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obr igações contra ídas pela entidade. 

A R T . 5 o - Constituem deveres dos associados: 

1 - cumprir as d ispos ições deste Estatuto, assim como as dec i sões da 

Assemblé ia Geral e da Diretoria; 

I I - comparecer às reuniões da Assemblé i a Geral, desde que tenha sido 

admitido como sócio antes da convocação da mesma; 

I I I - zelar pela apl icação dos princípios e objetivos definidos pela entidade; 

I V - assumir o cargo para o qual for eleito, bem como integrar comissão de 

trabalho ou executar o encargo designado; 

V - pagar, pontualmente, as mensalidades fixadas pela Assemblé i a Geral, 

bem com responder por qualquer dano causado ao patrimônio, da Entidade; 

V I • pautar sua conduta pessoal e profissional dentro dos princípios é t icos . 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - O cumprimento dos deveres descr ia : **" -tiso é 

condição indispensável para que o sócio possa participar de quaisquer atos da 

Entidade. 

A R T . 6 o - Constituem direitos dos associados: 

I - votar e ser votado, segundo os cri térios estabelecidos neste Estatuto; 
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I I - auferir de todas as vantagens conquistadas e oferecidas pela Assoc iação , 

respeitadas as d ispos ições administrativas, regimentais e estatutár ias; ^ \ 

) I I I - participar da estrutura organizacional da Entidade, bem como 

atividades promovidas em sua sede ou fora dela;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fêft & 

I V - representar, perante a Diretoria e/ou Assemblé ia Geral, contra qualquer 5 ^ • ^ 

ato que julgar lesivo a seus direitos e aos interesses da Assoc i ação ; 

V - apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar quanto ao 

desenvolvimento dos trabalhos das instâncias diretivas da Entidade; 

V I - participar das reuniões convocadas pela Assemblé ia Geral ou Diretoria, 

contribuindo para o bom funcionamento da entidade. 

Título I I - D A D E S F I L I A Ç Ã O , D A S U S P E N S Ã O E D A E X C L U S Ã O D E 

S Ó C I O 

A R T . 7 o - A desfíl iação do sócio dar-se-á , unicamente, a pedido do 

interessado, mediante requerimento formal, dirigido ao Presidente da 

Assoc iação Cultural da Á r e a Itaqui-Bacanga que n ã o pode rá negá- lo . 

A R T . 8 o - Observadas a natureza e a gravidade da infração, previstas em 

Regimento Interno ou descritas neste Estatuto, os sócios es ta rão sujeitos, 

entre outras, à s seguintes penalidades: 

I - adver tência , mediante notif icação por escrito da Diretoria Executiva; 

I I - suspensão , em caso de reincidência , por um per íodo definido pela 

Diretoria Executiva; 

I I I - exc lusão definitiva do sócio por dec i são da Assemblé ia Geral. 

A R T . 9 o - O sócio que não observar o Estatuto e as dec i sões da entidade 

p o d e r á ter seus direitos suspensos, temporariamente, perante a entidade, pelo 

per íodo compreendido entre 30 (trinta) e 120 (cento e vinte) dias, conforme 

dec i são da Diretoria Executiva. 

A R T . 10 - A exc lusão de associado, por dec isão da Assemblé ia Geral, será 

aplicada em virtude de infração à Le i , a este Estatuto, ou às de l iberações da 

Assemblé ia Geral. 

A R T . 11 - A s ausênc ias a 03 (três) reuniões consecutivao d" ' ->bléia 

Geral e a falta, injustificada, de q u i t a ç ã j das mensalidades por pe r íodo igual 

ou superior a 06 (seis) meses acarre tará a exclusão do sócio dos quadros da 

entidade. 
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P A R A G R A F O Ú N I C O - Em igual penalidade, incorrerá o sócio que for^. 

apresentado por falta de decoro dentro e fora da entidade, bem como aquele-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *^n#. 
( que for condenado criminalmente, por sentença irrecorrível. *v>Xr 

A R T . 12 - Á exclusão do sócio ocorrerá , ainda, nas seguintes h ipóteses : 

I - por morte ou decre tação de incapacidade c iv i l n ã o suprida; 

I I - ext inção da entidade filiada. 

A R T . 13 - A Diretoria Executiva deverá puriir o sócio que: 

I - divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a Entidade; 

I I - vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Entidade, ou 

que colida com seus objetivos. 

A R T . 14 - Qualquer das penalidades previstas neste Título só será aplicada, 

após a t rami tação de processo que iniciará a partir de Repre sen t ação para a 

Diretoria, que des ignará Comissão de Ét ica ad hoc, para apurá- la , sendo 

assegurado o contradi tór io e a ampla defesa ao sócio representado. 

§ I o - A Comis são de Ét ica , integrada por 03 (três) membros, instruirá a 

Represen tação , emitindo parecer para a Diretoria, no qual indicará a 

penalidade apl icável , sendo desconst i tuída, automaticamente. 

§ 2 o - N o caso de suspensão , a Diretoria Executiva pode r á arquivar o 

processo, justificadamente, ou fixará a penalidade, compreendida entre o 

mín imo de 30 (trinta) e o m á x i m o de 120 (cento e vinte) dias, sendo a mesma 

anotada na ficha de cadastro do sócio. ' ; 

§ 3 o - Pedida a exc lusão do associado dos quadros da entidade, a Diretoria 

pode rá arquivar o processo, justificadamente, ou remetê- lo para a Assemblé i a 

Geral, que decidi rá por maioria absoluta de seus membros. 

§ 4 o - De toda dec isão da Diretoria, caberá recurso, com efeito suspensivo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da not i f icação, que 

será recebido pela Diretoria Executiva e decidido em Assemblé ia Geral. 

Capí tulo I V - D A E S T R U T U R A O R G A N I Z A T I V A E F U N C I O N A L 

Tí tulo I - D A S I N S T Â N C I A S 

A R T . 15 - A A s s o c i a ç ã o Cultural d á Á r e a Itaqui-Bacanga tera .^cguiui? 

estrutura organizativa e funcional: • : 

I - a Assemblé i a Geral; 

I I - a Diretoria Executiva; 

I I I - o Conselho Fiscal; 

I V - o Conselho Comuni tá r io . ; 
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PARAGPvAFO Ú N I C O - O exercício de qualquer das funções, definidas .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f *j X,  

entre as competênc ias dos ó rgãos da entidade, n ã o será remimerado, ^^f f i / f  

podendo, entretanto, ocorrer des t inação de verbas de represen tação para < 

apl icação exclusiva no serviço prestado, sendo devida a pres tação de contas 

ao Departamento Financeiro da Assoc iação . 

Título I I - D A A S S E M B L É I A G E R A L 

A R T . 16 - A Assemblé ia Geral, ordinária ou extraordinária, é a reunião 

plenária dos associados, para deliberar sobre qualquer assunto pertinente à 

Assoc iação , observadas as normas legais e em conformidade com este 

Estatuto, sendo, portanto, o seu órgão soberano. 

A R T . 17 - A Assemblé ia Geral reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes ao 

ano, respectivamente no primeiro e segundo semestre, e, 

extraordinariamente, tantas vezes quanto se fizerem necessár ias , devendo ser 

convocada: 

I - pelo Presidente da Entidade; 

I I - pelo Conselho Fiscal; 

I I I - por, pelo menos, 1/3 (um terço) dos sócios em pleno gozo dos direitos 

estatutários e regimentais; 

I V - por, pelo menos, 2/3 (dois te rços) dos sócios , em pleno gozo dos direitos 

estatuários e regimentais, para de l iberações sobre: 

a) dest i tuição de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

b) d issolução da Assoc iação . 

A R T . 18 - A Assemblé ia Geral será convocada com antecedência mín ima de 

15 (quinze) dias, mediante Edital de C o n v o c a ç ã o afixado em lugar visível , na 

sede da Assoc iação , e/ou publicado em Jornal de c i rculação na reg ião , no 

qual constará: 

I - dia, lugar e horár io de início e té rmino, em que se real izará a Assemblé ia , 

em primeira e em segunda convocações ; 

I I - a ordem do dia. 

A R T . 19 - A Assemblé i a Geral será instalada e dirigida pvlc ^ nte da 

Assoc iação , observados os seguinteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum: 

I - em primeira convocação , 50% (cinqüenta por cento), mais 01 (um), dos 

sócios quites; 

I I - em segunda convocação , com qualquer número de associados quites. 
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O •)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ."• •' A D F. A 7. )•: \' K D < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 

§ I o - A ins ta lação da Assemblé ia Geral Extraordinár ia para d e l i b e r a ç õ e s ^ 

sobre os assuntos estipulados no artigo 17, inciso I V , al íneas "a" e " D ' ^ R Í W 

,; somente pode r á ocorrer com a p resença de, no mínimo 50% (c inqüenta p o f ^ T <é 

~ ~v cento) mais 01 (um) dos sócios fundadores e efetivos, em pleno gozo dos 

direitos esta tuár ios e regimentais. 

§ 2 o - N a Assemblé i a Geral, será discutida a " O r d e m do D i a " , n ã o se 

deliberando acerca de matér ia estranha ao Edital de convocação , salvo se o 

plenário, por sua maioria, reconhecer o caráter urgente da mesma, excluídos 

os casos de reformas de Estatuto e Regimento e de ext inção da entidade. 

§ 3 o - As dec i sões da Assemblé ia Geral vinculam a todos, ainda que ausentes 

ou discordantes, e se rão tomadas por maioria simples de votos dos sócios 

presentes à reunião , salvo quando este Estatuto exigir quorum qualificado. 

^ A R T . 20 - O que ocorrer na Assemblé ia Geral deverá ser registrado na Ata, 

lavrada em l ivro própr io , aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos 

Diretores e Fiscais presentes e por uma comissão de 10 (dez) associados 

designados pela Assemblé ia . 

A R T . 21 - Compete, exclusivamente, à Assemblé ia Geral Ordinária: 

I - deliberar e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o re la tór io anual, 

ba lanços e c o n ô m i c o s e financeiros, apresentados pela Diretoria Executiva; 

I I - deliberar sobre a provisão orçamentár ia para o exercício seguinte; 

I I I - fixar o valor e estabelecer a forma de contr ibuição dos sóc ios ; 

I V - deliberar, em úl t ima instância, sobre recursos interpostos pelos sóc ic r , 

contra penalidades impostas; 

V - aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da 

entidade, a serem observados pela Diretoria; 

V I - deliberar sobre matér ias n ã o previstas neste Estatuto, observado o 

disposto no art. 19, § 2 o ; 

V I I - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, nos 

termos definidos neste Estatuto; ; 

V I I I - destituir do cargo ocupado em qualquer instância da entidade, o 

dirigente que esteja contrariando as normas deste Estatuto, asst/mrado o 

direito ao contradi tór io e à ampla defesa; 

I X - deliberar pela ext inção da Assoc i ação e o destino de seu paüm*v.*iio, eu: /, 

) j conformidade com o presente Estatuto; 
v _5 X - aprovar e reformar seu Estatuto e seu Regimento Interno, observadas as 

^ d i spos ições deste Estatuto. < 
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I - deliberar sobre os assuntos pautados na sua convocação ; 

H - alterar o valor da contr ibuição dos sóc ios ; 

I I I - julgar penalidades impostas aos sócios e/ou membros da Di re to r i a^^ 

Executiva e do Conselho Fiscal; ^ 

I V - aprovar o Regimento Interno e cargos auxiliares da Diretoria Executiva; 

V - deliberar sobre o pa t r imônio da Assoc iação , ouvido o Conselho Fiscal, 

sobre compra, venda ou al ienação de bens móveis ou imóveis ; 

V I - deliberar sobre mudanças de objetivos da Assoc iação , emendar ou 

reformar o Estatuto, observado o disposto no art. 19, § 2 o ; 

V I I - deliberar sobre a d issolução voluntár ia da Entidade e, neste caso, 

nomear os liquidantes e votar as respectivas contas, observado o disposto 

neste Estatuto; 

V I I I - deliberar sobre a dest i tuição, total ou parcial, da Diretoria Executiva e 

do Conselho Fiscal, atendendo ao disposto nos artigos 17, inciso I V , al ínea 

" a " , e l 9 , §§ I o e 2° 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - Ocorrendo dest i tuições de mandatá r ios que possam 

comprometer a regularidade da adminis t ração da Assoc iação , a Assemblé ia 

Geral des ignará Diretoria provisória , até a nova posse, cuja eleição se fará no 

prazo m á x i m o de 30 (trinta) dias. 

Título I I I - D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

A R T . 23 - A Diretoria Executiva será eleita, em Assemblé ia Geral, para um 

mandato de 02 ídois) , anos, e terá a seguinte compos ição , sendo 11 (onze) 

Titulares e 11 (onze) respectivos Suplentes: 

I - Presidente;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~T 

I I - Vice-Presidente; ^ 

I I I - I o S e c r e t á r i o ; ^ 

I V - 2 o S e c r e t á r i o ; ^ 

V - I o Tesoureiro;" 

V I - 2 o Tesoureiro; ^ 

V I I - Diretor Cultural e de C o m u n i c a ç ã o Social;^" 

V I U - Vice-Diretor Cultural e de C o m u n i c a ç ã o Social; <~ 

I X - Diretor de P a t r i m ô n i o ; ^ 

X - Vice-Diretor de Pat r imônio . 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - Os membros da Diretoria p o d e r ã o ser reconduzidos 

por mais uma eleição. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0080101)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 15



A R T . 24 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, a cada 30 o**8 C 

(trinta) dias, e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessár io , o u ^ 

ainda, por sol ici tação do Conselho Fiscal. 4iRúí 

§ I o - OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum para a insta lação da reunião será de metade mais 01 ( u m ; * 

dos membros e as dec isões se rão tomadas por maioria simples de votos. 

§ 2 o - Será lavrada ata de cada reunião , em l ivro própr io , no qual serão 

indicados os nomes dos que compareceram e as reso luções tomadas. A ata 

será assinada por todos os presentes. 

A R T . 25 - Compete à Diretoria Executiva, a adnahiistração da Entidade, 

cumprindo e fazendo cumprir as suas normas estatutár ias , bem como 

desempenhar as atr ibuições abaixo, a partir das del iberações de sua 

Assemblé ia Geral: 

I - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 

Assoc iação Cultural da Á r e a Itaqui-Bacanga; 

I I - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos o rçamentos , bem 

como quaisquer programas própr ios de investimentos, a lém de acompanhar 

seus resultados; 

I I I - propor à Assemblé ia Geral o valor da contr ibuição mensal dos sócios e 

fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 

I V - contrair obr igações , transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móve i s , 

ceder direitos e constituir manda tá r ios ; 

V - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis , com expressa au tor ização dz 

Assemblé ia Geral; 

V I - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depós i to s do 

numerár ios disponível e fixar o l imite máx imo que pode r á ser mantido em 

caixa; 

V I I - deliberar sobre a admissão , suspensão , exclusão e punição dos sóc ios ; 

V I I I - programar as ope rações e serviços da Assoc iação ; 

I X - zelar pelo cumprimento das d ispos ições legais e estatutár ias e pelas 

del iberações da Assemblé ia Geral; 

X o criar, instalar e coordenar ó rgãos de assessoramento, necessár ios ao 

desenvolvimento da Assoc i ação ; 

X I - deliberar sobre a c o n v o c a ç ã o da Assemblé ia Geral; ^ 

X I I - apresentar à Assemblé i a Geral Ordinár ia o relatório e as contas de sua 

ges tão ; 

X I I I - estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou pena ' : J«^v 

serem aplicadas nos cases de v io lação ou abuso cometido contra disposiçf 
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da Le i , deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a sociedade, que 

vierem a ser expedidos de suas reuniões ; * 

X I V - aprovar convênios e parcerias com órgãos públ icos municipais,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « j 

estaduais e federais, e inst i tuições privadas, nacionais e estrangeiras. * 

§ I o - Vencido o mandato da Diretoria e, por qualquer motivo n ã o se 

realizando nova e le ição, a Assemblé ia Geral escolherá uma C o m i s s ã o 

Provisória composta de 03 (três) membros Efetivos e 03 (três) Suplentes, 

para administrar a entidade, a té que seja concluído novo pleito. 

§ 2 o - As atr ibuições da Comis são Provisória são as mesmas da Diretoria. 

Título I V - DOS DIRETORES 

A R T . 26 - Compete ao Presidente: 

I - representar a Assoc iação , ativa e passivamente, em j u í z o ou fora dele; 

I I - convocar as Assemblé ia s e as reuniões ordinárias e extraordinár ias , 

presidindo estas e instalando aquelas; 

I I I - assinar, com o I o Secretár io as propostas de novos sócios para o quadro 

social e as atas de Assemblé ia s ; 

I V - assinar, jimtamente com o Diretor Financeiro, cheques e/ou documentos 

que envolvam responsabilidades financeiras; 

V - abrir e fechar os termos dos livros usados pela Assoc i ação e rubr icá- los ; 

V I - apresentar ao Conselho Fiscal e à Assemblé ia Geral o relatório e o 

ba lanço anual; 

V I I - realizar, mediante ap rovação da Diretoria Executiva, a cont ra tação de 

pessoal, emprés t imos e outras obr igações pecuniár ias ; 

V i n - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento 

Interno. 

A R T . 27. Compete ao Vice-Presidente: 

I - Assessorar o presidente no exercício das funções; 

I I - substit iúr ou suceder o Presidente no exercício das funções; 

I I I - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

A R T . 28 - Compete ao I o Secretár io: 

I - organizar o quadro social; * 

I I - encarregar-se dos serviços de documen tação e informação, mantendo 

atualizada a cor respondênc ia e o arquivo da Assoc i ação ; 

I I I - assinar com o Diretor Presidente, a correspondência* admissão (te 

sóc ios , atas de assembléias?© livros de registros; 
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I V - secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assemblé ia Geral, 

,Javrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

i V - atualizar e manter sob sua guarda os livros de atas das reuniões da 4 ^ 
1 Diretoria Executiva e das Assemblé ia s Gerais; 

V I - registrar e manter atualizados o cadastro dos sóc ios ; 

V I I - preparar editais, convocações , circulares, cor respondências sociais 

diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; 

V I I I - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento 

Interno. 

A R T . 29 - Compete ao 2 o Secretár io: 

I - assessorar o I o Secretár io; 

I I - substituir ou suceder o I o Secretár io em seus eventuais impedimentos; 

I I I - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

A R T . 30 - Compete ao I o Tesoureiro: 

I - ter sob sua tutela os valores da Assoc iação , bem como papéis e 

documentos financeiros; 

I I - assinar, juntamente com o Presidente, cheques bancár ios e autor izações 

de despesas; 

I I I - receber subvenções e doações ; 

I V - emitir recibos e dar qu i tações , conferir ou impugnar contas e cálculos da 

Assoc i ação e a ela relativos; 

V - proceder, ou mandar proceder, escr i turação do l ivro auxiliar de caixa, 

revisando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade; r c \ ' 

V I - zelar pelo recolhimento das obr igações fiscais, t r ibutárias , 

previdenciár ias e outras, devida ou de responsabilidade da Assoc i ação 

Cultural da Area Itaqui-Bacanga; 

V I I - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento 

Interno. 

A R T . 31 - Compete ao 2 o Tesoureiro: 

I - assessorar o I o Tesoureiro; 

I I - substituir ou suceder o I o Tesoureiro em seus eventuais impedimentos; 

I I I - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidasnc P^« imer>^ Interno. 

A R T . 32 - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

I - elaborar o planejamento da sua área , responsabilizando-se por sua • 

implan tação e acompanhamento, após ap rovação da Diretoria Execntfv*»-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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11 • • • • • •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ir ' f \S.H;.S JuTUl^-tnt 

' 1 , 5 , 1 . 1 5 , 

I I - coordenar eventos da Assoc iação e a p rogramação dos veículos de 7 ^ ^ - \ 

^ c o m u n i c a ç ã o e de sons e imagens que estejam sob sua responsabilidade; *í«utyfa-. = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 I V - orientar as atividades de ijornalismo, zelando pelo ciuriprimento doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j $ 

objetivos institucionais e legais, bem como a p rese rvação da postura ét ica 

exigida pela Entidade; 

V - desenvolver e aperfeiçoar a comunicação , inteirando e propondo novas 

concepções , normas e procedimentos na Assoc iação e entre seus sóc ios ; 

V I - outras atr ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

A R T . 33 - Compete ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação : 

I - assessorar o Diretor Cultural e de Comunicação ; 

I I - substituir ou suceder o Diretor Cultural e de Comunicação ; 

I I I - outras a t r ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

A R T . 34 - Compete ao Diretor de Patr imônio: 

I - manter sob seu controle todo o pa t r imônio da Entidade, bens m ó v e i s e 

imóveis , materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 

publ icações em geral; 

I I - implementar o arquivo histórico da Entidade; 

I I I - outras a t r ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

A R T . 35 - Compete ao Vice-Diretor de Patr imônio: 

I - assessorar o Diretor de Pa t r imônio ; 

I I - substituir ou suceder o Diretor de Palr imônio em seus eventuais 

impedimentos; •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—"- c : > v y ' ' 

I I I - outras a t r ibuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. Y 

Título V - D O C O N S E L H O F I S C A L 

A R T . 36 - A aaj iunis tração da Assoc i ação Cultural da Á r e a ltaqui-FJacanga, 

será fiscalizada, por um Conselho Fiscal, const i tuído por 03 (três) membros 

titulares e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assemblé ia Geral que elegeu a 

Diretoria Executiva para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução . 

A R T . 37 - O Conselho Fiscal reunir-se-á , com a par t ic ipação de, pelo menos, 

03 (três) membros, ordinariamente, a cada 04 (quatro; m^scs e 

extraordinariamente, a qualquer tempo, por solici tação da maioria de s eus"*^> 

membros, ou por sol ic i tação dos membros da Assoc iação , por r azões j 

formalizadas junto a quaisquer de seus membros», 1 

•5 
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§ 1° - E m sua primeira reiuiião escolherá , dentre os seus membros efetivos, ^ 

J4m Coordenador, incumbido de convocar e cbrigir os trabalhos e lum^R^v? 2 

(Sec re t á r io ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f] ' - ^ T £ 

§ 2 o - As reuniões pode rão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus " 

membros, por solici tação da Diretoria Executiva ou da Assemblé ia Geral; 

§ 3 o - N a ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos pelo 

Secretário e, na ausência deste t ambém, pelo membro efetivo remanescente; 

§ 4 o - A s del iberações serão tomadas por maioria simples de votos e 

cons ta rão em Ata lavrada em l ivro p rópr io que, após sua leitura, deverá ser 

assinada por todos os membros presentes. 

§ 5 o - Os pareceres e as del iberações do Conselho Fiscal serão registradas em 

atas circunstanciadas, lavradas em livros própr ios e assinada por seus 

membros logo após o encerramento dos trabalhos. 

A R T . 38 - Ocorrendo 02 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o restante 

de seus membros deverão convocar Assemblé ia Geral para o devido 

preenchimento destas vagas. 

A R T . 39 - Compete ao Conselho Fiscal, cumprir e fazer cumprir as normas 

estatutár ias e as seguintes atr ibuições: 

I - examinar os balancetes mensais e o respectivo ba lanço , bem como opinar 

sobre eles para a Assemblé ia Geral convocada para aprec iação e aprovação 

das contas anuais; 

I I - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva, verificando o cumprimento d e ^ . 

seus deveres legais e estatutár ios; — - ' 

I I I - opinar sobre as t ransações ou ope rações que importem em al teração do 

pat r imônio imobil iário da Assoc iação ; 

I V - opinar, quando solicitado, sobre as propostas da Diretoria Executiva a 

serem submetidas à aprec iação da Assemblé ia Geral; 

V - acompanhar o cumprimento da polí t ica financeira e de recursos humanos 

estabelecidos pela Diretoria Executiva; 

V I - dar conhecimento à Diretoria Executiva das conc lusões de seus 

trabalhos, denunciando a esta e à Assemblé ia Geral as irregularidades 

constatadas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

Título V I - D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O v . 

A R T . 40 - O Conselho Comur i t á r io se rá composto por, no mín imo, 05 y j | 

membros d é entidades representativas da comunidade local, os o ' i o ; ~ ~ião ^ V j 

homologados pela Assemblé ia Geral, para mandato de um ano. 
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§ 1° - O Conselho Comuni tár io será composto por membros representantes <4 

de: Assoc iações de moradores, assoc iações de classe, benemér i tas , ^ 

filantrópicas, assistenciais, religiosas, e/ou outras de caráter comuni tár io , ' 

" - desde que legalmente const i tuídas, referendadas em reunião da Diretoria 

Executiva. 

§ 2 o - Cada entidade indicará um único representante para o Conselho 

Comuni tár io . 

A R T . 41 - São atr ibuições do Conselho Comunitár io: 

I - acompanhar a p rog ramação do veículo de comunicação comimitár ia que a 

Assoc iação mantenha, objetivando atender exclusivamente os interesses da 

comunidade, os quais deverão dar preferência a finalidades educativas, 

artíst icas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 

A comunidade; 

j I I - promover as atividades artíst icas, educativas, culturais, informativas e 

jornal ís t icas na comunidade e a in tegração das culturas local, regional e 

nacional, sem mscr iminação racial, religiosa, polí t ico-ideológica-part idária , 

preferências sexuais e cond ição social nas re lações comunitár ias ; 

I I I - fazer respeitar os valores ét icos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a in tegração dos membros da comunidade atendidas. 

A R T . 4 2 - 0 Conselho Comuni tár io reunir-se-á com a par t ic ipação de, no 

mínimo, 05 (cinco) membros, ordinariamente, a cada 04 (quatro) meses e, 

extraordinariamente, a qualquer tempo, por solici tação da maioria de seus 

membros ou pela Diretoria Executiva da Assoc iação , por r a z õ e s formalizadas,, 

junto a quaisquer de seus membros. 

A R T . 4 3 - 0 Conselho Comuni tár io elegerá, em sua primeira reunião 

ordinária, dentre seus membros, um coordenador e um secre tár io , para 

presidir e secretariar suas reuniões ordinárias e extraordinárias . 

A R T . 44 - Os sóc ios n ã o p o d e r ã o exercer, ciunulativamente, cargos na 

Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comumtár io . 

A R T . 45 - A s reuniões do Conselho Comuni tá r io , bem como suas opin iões , 

j cons tarão de atas lavradas, em l ivro própr io que deverá ser assir."'1" ^* todos 

I os membros presentes. 

^ \ Capí tu lo V - D A S E L E I Ç Õ E S 

A R T . 46 - jAs e l e i ç õ e s da Diretoria e do Conselho Fiscal serão realizadas em 

Assembléia? .Geral , arcada 02 (dois) anos, convocadas com antecedei-
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 1 4 I,ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA." o ' V ' . ' -ifzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pessoas juriiíti 

MiCHOFlUiE n° 1 

mínima de 30 (trinta), e máx ima de 45 (quarenta e cinco) dias, antes do 

término dos mandatos em exercíc ios , por Edital expedido pela Comissão 

Eleitoral. ; 

A R T . 47 - A Comissão Eleitoral será composta por 05 (cinco) membros, 

indicados pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, escolhidos dentre os 

sócios com capacidade c iv i l absoluta e em pleno gozo dos direitos 

estatutários e regimentais. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - O prazo para a indicação dos membros da 

Comissão Eleitoral será de, pelo menos, 30 dias, antes da rea l ização do 

pleito. 

A R T . 48 - À Comis são Eleitoral compet i rá : 

I - organizar o pleito que e legerá a nova Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal; 

I I - vetar as chapas que n ã o atenderem as exigências estatutárias e 

regimentais ou candidatos que n ã o const i tuírem chapas completas; 

I I I - receber as inscr ições de chapas, até 60 (sessenta) dias antes do pleito; 

I V - confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do pleito; 

V - determinar, a forma de vo tação , o dia do pleito eleitoral, o local, e horár io 

de início e té rmino da vo tação ; 

V I - determinar, caso ocorra empate, data, local e horár io para o novo pleito; 

V I I - determinar a data de posse, que n ã o pode rá exceder 30 (trinta) dias após 

o pleito. 

A R T . 49 - P o d e r ã o candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do 

Conselho Fiscal os sócios que contarem com o mín imo de 02 (dois) anos de 

efetiva e inintermpta a tuação e contr ibuição para a entidade. 

§ I o - Cada associado poderá candidatar-se a um único cargo; 

§ 2 o - D e v e r ã o concorrer chapas completas para a Diretoria Executiva e 

Conselho Fiscal. 

A R T . 50 - Te rão direito a voto os sóc ios que contarem com mais de 06 (seis) 

meses de efetiva e ininterrupta a tuação e contr ibuição para com a entidade. 

A R T . 51 - Cons iderar -se-á eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos 

votantes presentes à eleição. 
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P A R A G R A F O Ú N I C O - Ocorrendo empate entre as chapas mais votadas, ^ 

será realizada nova ele ição no prazo de 15 (quinze) dias, a qual c o n c o r r e r ã o ^ * 

apenas as chapas empatadas. \ • ^ 

Capí tulo V I - D O P A T R I M Ô N I O E D A S R E N D A S ^ 

À R T . 52 - Constitui pat r imônio da Assoc iação , os bens móveis e imóveis que 

venha a adquirir por qualquer forma de direito. 

A R T . 53 - São rendas as subvenções , donativos, contr ibuições , legados, 

proventos de atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser 

registrados e contabilizados pela Assoc iação originado por qualquer ato lícito 

de direito. 

Capí tu lo W - D O E X E R C Í C I O S O C I A L 

; A R T . 54 - O exercício social da entidade terá a duração de l ( u m ) ano, 

ZQxxmxe terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. 

A R T . 55 - A o f im de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará 

elaborar, com base na escr i turação contábil da entidade, um ba lanço 

patrimonial, a D e m o n s t r a ç ã o de Resultados do exercício e uma 

D e m o n s t r a ç ã o das origens e Apl icações de Recursos. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - A demons t ração do ba lanço geral de cada exercício 

será acompanhada da comprovação das despesas e receitas, feita mediante a 

apresen tação de recibos de recolhimento e pagamento das mesmas, bem 

como das mov imen tações bancár ias . 

Capí tulo V I I I - D A E X T I N Ç Ã O E D A L I Q U I D A Ç Ã O 

A R T . 56 - A Assoc iação , pod e rá ser extinta, quando se tomar impossível a 

continuidade de suas atividades, por de l iberação da maioria dos associados, 

em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assemblé ia Geral 

Extraordinár ia para tal fim, observado o disposto no presente Estatuto. 

A R T . 57 - N o caso de ext inção, caberá a Assemblé ia Geral Extraordinár ia 

) estabelecer o modo de l iquidação, nomeando um liquidante e o Conselho 

I Fiscal que deve atuar durante o per íodo de l iquidação. 

A R T . 58 - Se dissolvida a Assoc i ação Cultural da Area Itaqui-Bacanga, seu 

pat r imônio será revertido em prol de outra assoc iação congôxiwre, 

devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pela Assemblé ia Geral 

dissolutória. * 

V 

i 
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Capí tulo I X - D A S D I S P O S I Ç Õ E S GERAIS ^ » c c > . 

A R T . 59 - O presente Estatuí pode rá ser reformado por dec isão de ' ^ j l * . j> 

Assemblé ia Geral, observado o quorum de 2/3 (dois terços) de seus memBlgf^p ^ 

em dia com suas obr igações . ç 

A R T . 60 - As ques tões omissas no presente Estatuto serão resolvidas pela 

Diretoria Executiva, ad referendum da primeira Assemblé ia seguinte, de 

acordo com a Le i vigente e com os princípios gerais de direito. 

A R T . 61 - Fica eleito o foro desta Comarca, estado do M a r a n h ã o , para serem 

resolvidas todas as ques tões de interpretações deste Estatuto. 

A R T . 62 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação . 

São Lu ís /MA, aos 23 dias do m ê s de maio de 1998. 

Luiz Augus(©^9S-SifvãTíascimento Sorima^ Sabóia Amorim 
Presidente / I a Secretária 

José do Carmo Siqueira 
OAB-MA 4.459-A e OAB-GO 12.903 
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D A Á R E A I T A Q U Í B A C A N G A 

E S T A T U T O S O C I A L 

A L T E R A Ç Ã O 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A UTVÃ R i A DE A Z'SV W Ti « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil ãe Pessoas Juriáha» 

MICROFILME t»2 2 8 7 1 4 ( I 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga, uma entidade civil de direito privado, sem / 
fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, j 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede e foro no 
Município de São Luís, Estado do Maranhão, com sede sito à Av. Moçambique n. 09 - Altos. 

Parágrafo Único - A Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga utilizará como denominação 
fantasia : Rádio Bacanga FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO / 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a corur.idade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecams nos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços :le utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade ave adida; • — • 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e cond.ção social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer n/ítureza 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênerj 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniõ, 
na programação opinativa e infprmativ 
aos ft 

como qualquer discriminação política, 
r natureza na admissão dos associados. 

simultânea em matérias polêmicas, 
diferentes interpretações relativas 
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§ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA # T V Â H í A D S A z s v s n â 
Ragisíro Civil da Pessoas Juridica» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MICROFILME oS 2 8 7 1 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $/ ^ t 0 / > 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisqua;- n / i \ 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestõef' 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação p 
faze-lo mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. ^ 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas unções. 

Art. 4 o - A receita da Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga será utilizada, única e 
exclusivamente, para a cò'nsecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

H - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral com residência ou sede neste município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 

Parágrafo Único - A qualquer tempo o associado poderá solicitar seu desligamento através de 
requerimento encaminhado a diretoria. 

Art. 6 o - A Associação cultural da Área Itaqui-Bacanga será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - Formada por todos aqueles que assinaram a ATA de fundação. 
I I - Contribuintes ou Efetivos - Formado por aqueles que ingressaram na Associação posteriormente á 
sua fundação. 
I I I - Honorários - formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes serviços á 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão r 

Art. 8 o - Dos direitos e deveres dos associados: 

I - São direitos: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
que atendam ao disposto no §2° do artigo 12; 

b) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 
c) requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da As"ã 
d) participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando; 
e) participar das reuniões Ordinárias; 
f) freqüentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções por ela 

organizadas; 

I I - São deveres: 

a) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim como as deliberações 
tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. / x ' 

b) Manter sua contribuição em dia conforme estipulado pela Assembléia Geral. ; \ 
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/ Registro Civil de Pessoas J u r i ^ 

Ari. 9" - Sào passíveis de punição temporária ou dc exclusão definitiva do quadro soc\a|f A S \ 
havendo justa causa, ús associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão s e J ^ J V 5 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, devíMf^ü' - Jb 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delibcraçaofpl , 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I I I - D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C I O N A M E N T O 

Art. 10 - São órgãos da Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Cultural da Area Itaqui 
Bacanga, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 08 do 
mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para eleição da 
Diretoria, do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § I o . 

§ l u - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § I o . 

§44' - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 °. 

Art. 12 - A Diretoria da Associaçã 
administrativo, será composta por um 
Ogerac^s^e l^^g in Assembléia Ge: 

Itaqui Bacanga, órgão executivo e 
etor Administrativo e um Diretor He 

üe fl4~(Quatro) anos, permitida a ernw 

(3 lí> o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
v 
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Registro Civil de Pessoas Jurij&cai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ MICROFILME » 9 2 k 7 . 1 4 wx& 
A Diretona oa Associação Cultural da area ítaqui Bacanga poderá ser suraminda', parr §1° - A Diretoria da Associação Cultural da área Ítaqui Bacanga poderá ser suPStninda', para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas aSrfc, 
disposições dispostas no §T 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e ^5* 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Cultural da Área ítaqui Bacanga em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Cultural da Area ítaqui 

Bacanga; 
e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação 
Fiscal; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; / 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimjg^Hj^yâas^ 

da entidade; < ^ ° L $ ^ 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens m ó v ^ ^ J p m ó v Q j ^ 

autorização da Assembléia Geral; 
O & 'A, 

II) De cada dirigente: ^0%, „ 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Cultural da Área ítaqui B a á ^ & j . pass 

ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; as 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conj 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberaçõ 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da enti 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Con£< 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Cultural da Área ítaqui Bacanga, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob fornia de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; « 
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Registro Civil de Pessoas Juridticak 

MICROFILME n* 2 BJ. 1 L Wj r 
Art. 1 4 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretona, UC 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais & J p ^ . 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

r v - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 - O Patrimônio e Receita da Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, 
forma de apoio cultural. 

Parágrafi 
seu 

feceita ou despesa d 
unerado. 

r aqueles decorrentes do patrocínio sob 

Diretoria e nenhum membro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

IA7 
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V I I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CANTUÂRlA DEAZEVJ&Dt) 
Registro Civil de Pessoas Jurídica* 

MICROFILME nfl 2 8 7 j / \5 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assemble^'*' 'o 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concord^ 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, se ié^ 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga ocorrerá segundo decisão 
de Assembléia Geral com a presença de dois terços de seus associados e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.- 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

com recurso a 

Art. 2 1 - 0 presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 24 de maio de 2006 entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

São Luís (MA*), 24 de maio de 2006. 

TO PEREI 
PRESIDENTE 

ft *• ,1<*tf>tt,.-i«sfI 
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loó.-jmlo 

Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

R á d i o C o m u n i t á r i a B a c a n g a F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cNB3AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)2mv%LB/nmvm A Z E V * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC 0 J Í 

Registro Civil de Pessoa* Juridic^J^ 

MICROFILME »* * f l 7 1 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI BACANGA PARA 75 rJ7 
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Aos 31 dias do mês de maio do ano de 2010, às 20 horas, reuniram-se na Sede da Associação 
Cultural da Área Itaqui Bacanga, sito a Av. Moçambique 09, altos, Bairro do Anjo da Guarda, 
Município de São Luís, Estado do Maranhão, associados, membros da diretoria, conselheiros e 
comunidade em geral, para tratar da eleição da nova Diretoria e Conselho Comunitário. 
Presidindo a reunião, o Sr. Luís Nascimento Pereira, presidente, declarou aberta a sessão e 
solicitou o auxílio da associada Núbia Ribeiro do Rosário para exercer as funções de secretária. 
Em seguida foi apresentada a proposta de REELEIÇÃO da Diretoria atual por mais 04 anos, 
conforme estabelece e permite o artigo doze (12) do Estatuto Social, já composta pelos 
senhores Luís Augusto da Silva Nascimento (Presidente), Valmar Pinto Santos (Diretor 
Administrativo) e Alex Sandro Rosário da Rocha (Diretor de Operações). Posto à apreciação 
da Assembléia Geral, a REELEIÇÃO da nova Diretoria foi aprovada para mais um período de 04 
(quatro) anos, por unanimidade. . . 1 1 •. 

-

Em seguida, foi proposta e aceita, por unanimidade, a REELEIÇÃO das Associações que 
compõem o Conselho Comunitário e seus representantes, pelo período de mais 04 anos, 
relacionadas como segue: União Beneficente dos Moradores da Vila Arari, representada por 
Reinaldo de Jesus Mendes; Grupo Independente de Teatro Amador, representada por Cláudio 
de Jesus Silva; Clube de Mães do Bairro do Anjo da Guarda, representada por Vera Lúcia dos 
Reis Barros de Sousa, Associação dos Feirantes do Bairro do Anjo da Guarda, representada 
por Flordelix Almeida de Amorim; Associação dos Moradores da Vila Mauro Fecury II, 
representada por Felicíssimo Machado, associações essas pertencentes ao raio de abrangência 
da Rádio Comunitária Bacanga FM e que prestaram apoio à sua criação. 

O presidente reeleito Sr. Luís Augusto da Silva Nascimento prosseguiu a reunião solicitando ao 
Diretor Administrativo que providenciasse a lavratura desta ata em cartório e os tramites 
legais junto ao Ministério das Comunicações de acordo com as exigências da Norma 01/04. E 
não havendo mais nada para ser apreciado, encerrou-se a sessão e eu, Núbia Ribeiro do 
Rosário lavrei os termos desta ATA. Dexl^$tíJ$$a presente ATA é igual à original lavrada em 
livro próprio. „ ^ t i t ^ i * * * - ' 

Núbia e » f e f f i | ^ C S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ti 

E-r 
cUS^jfi^ao cm - m/A - rones: (98) 3228-Ü2/ - CtP 65085-970 

mail: radiobaçqngáflr^otmail.coma- www.radi obacangafm.com.br 
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foi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAssociação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

R á d i o C o m u n i t á r i a B a c a n g a F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J : 0 2 . 8 4 4 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 8 6 M ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CANTVAR1A DE A2 J V f P r j 

Registro Civil de Pessoa» Juri**** <f 

MICROFILME »« 5 8 7 1 6 

RELAÇÃO DE SÓCIOS E ASSOCIAÇÕES DE APOIO PRESENTES NA ASEMBLÉIA GERAL DO DIA 31 
DE MAIO DE 2010 PARA A ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA 
ÁREA ITAQUI BACANGA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO BACANGA FM 

FLS.l 

05 

06 *) f á 

S / ^ M/00. 

í i 

14. 

15 ^OUsictÚxi àríkiMa ^fijirhio dãmz&L 

is (f)Atdal\sCe c 0 ] a c e d ^ x i m ^ n ^ ^ i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m u x , 

Moçambique, 09 altos - .Anjo da Suarda - São Luís - mA - Fones: (98) 3228-Ü27 - CEP 65065-970 

E-mail: radiobacangafm@hotmail.com3- www.radi obacangafm.com.br 
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Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RELAÇÃO DE SÓCIOS. .....(CONTINUAÇÃO) FLS.2* ° 

n R a d i a C o m u n i t á r i a B a c a n g a F M 
7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ; f- CNPJ:02^44.91()/00fll-86 

21- U m WAALMAjkL k ^ f ^ ^ r j l 0 ^ ^ ^ D ^ AZWV*»* 
/ 1 V 0 I c~V \ Registro Civil de Pessoas JurtAu^ C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ / ^ ^ ^ j y Z y Ó **..<• 

26. 

27_ 

28_ 

29 

tr\*\\ « ~ ~ . . — —-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 t — < • * " v : > " " J w " u w u u < * *>uu LUiS - mn - rorleS. (yo) õíáO-iíá/ - CtK õOUoD-y/U 
E-mail: radiobacangafm@hotmail.comíl- www.radi obacangafm.com.br 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Luís Augusto da Silva Nascimento, na qualidade de representante legal da 

Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga FM, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.844.910/0001-86, com sede à Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda, na cidade de 

São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.085-970, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

CPF: 104.020.713-87 
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D E C L A R A Ç Ã O 0 

Na qualidade de representante legal da Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga 

FM, inscrita no CNPJ sob o n° 02.844.910/0001-86, com sede à Av. Moçambique, n° 09 -

Anjo da Guarda, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.085-970, declaro 

para os devidos fins que os profissionais abaixo relacionados, são brasileiros natos 

conforme CPF e RG anexos, sendo os mesmos responsáveis pela gestão de atividades, pela 

área editorial e pela direção de programação conforme especificados Emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da Estação: 

Gestor das Atividades: Sr....U> fs À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ & O * ^ a?* ^ W A N ^ ^ N V ^ O , 

CPF: X o V o 2 0 . ^ ^ 

RG: <9 2 . * * 3 . g S 2 - Ã « » 4 - - q- • 

Área Editorial: Sr....V&- utv\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a. ^ R ^ r a 3 t > a t t o ^ 

CPF: . S 2 3 - A S " 3 - 5 3 

RG (-2 g- <& M, o <8 . 

Diretor de Programação: Sr A ^ ) 4 S>&>rox=>cz.o ^2sc»Afe-Z<=> t > a ^ R o c h a 

CPF: £ ^^r°\ c ( 3 3 - £>H 

São Luís/Mj^SJLdeagosto de 2012. 

J^iVÁujRusto da Silva Nascimento 
Presidente 

CPF: 104.020.713-87 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA 
COMUNITÁRIA BACANGA FM 

CONSELHO COMUNITÁRIO - RELATÓRIO RESUMIDO PARA ATENDER AO 
ITEM 21.4.1 DA NORMA N° 1/2011, PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011, SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA 
EMISSORA. 

1. A Rádio Bacanga FM vem focalizando ao longo desses anos, em sua 
programação diária, os programas de cunho cultural, como o programa FAÇA 
DIFERENTE E RADIO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL em parceria com o 
SEBRAE, com a maciça participação da comunidade, interessada em obter 
conhecimento e informações adicionais sobre o assunto. Além dessa parceria 
cultural, a Rádio Bacanga FM mantém outra com o SESC/SENAC onde seu 
conteúdo vem sendo enriquecido ao longo dos anos levando mais 
conhecimento e entendimento para nossa comunidade. 

2. A programação diária da Rádio Bacanga FM, de segunda a domingo 
obedece à seguinte grade: 

Horário PROGRAMA 

05:00 à s 06:00 Músicas Variadas 

06:00 às 08:00 Bom Dia Anjo da Guarda 

08:00 à s 09:00 Encontro com a Igreja Católica 

09:00 à s 10:00 Bom Dia Cidade 

10:00 à s 11:00 É só Internet 

11:00 à s 12:00 A palavra da fé - Assembléia de Deus. 

12:00 à s 13:00 Jornal do Almoço-

13:00 à s 14:00 Nossa Fé - Igreja Universal 

14:00 à s 17:00 Ações da Comunidade- Entrevistas Comunitárias 

17:00 às 18:00 SEBRAE COMUNITÁRIO 

18:00 à s 19:00 SESC/SENAC 

19:00 à s 20:00 A Voz do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 i 

RADIO* 

20:00 à s 00:00 Música para os enamorados. 
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3. Eventualmente, essa programação pode ser alterada, especialmente aos 
sábados e domingos, quando eventos diferentes de ações comunitárias 
precisam ser cobertos pela equipe da Rádio. 

4. A emissora não veicula propaganda de espécie alguma, apresentando 
eventualmente apoios culturais como o da Companhia Vale do Rio Doce e 
outros comerciantes dentro da área de alcance do sinal que apoiam a 
emissora. 

5. Segue também, em anexo, a relação contendo os nomes dos componentes 
do CONSELHO COMUNITÁRIO. 
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i f i n Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

*4s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\0b\ynb2 ̂ E&*^ R á d i o C o m u n i t á r i a B a c a n g a F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J : 0 2 . 8 4 4 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 8 6 ^ ç 

) 

R E L A Ç Ã O D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O P A R A O M A N D A T O 

D E 4 ANOS 

1-UNIÃO B E N E F I C E N T E DOS M O R A D O R E S D A V I L A A R I R I 

PRESIDENTE- Reinaldo de Jesus Mendes 

End. : Rua da União N ° 37. V i l a A r i r i 

CPF: 235.302.193-04 

R G : 614548-SSP-

Estado C i v i l : Casado 

Prof issão: Taxista 

Nacionalidade: brasileiro 

2 1 G R U P O I N D E P E N D E N T E D E T E A T R O A M A D O R 

P R E S I D E N T E : C láud io de Jesus Silva 

End. : Rua Síria, Qd.67-A, N ° 28. Anjo da Guarda 

CPF: 075.244.203-15 

R G : 114909799-7 SSP-MA 

Estado C i v i l : Casado 

Prof i s são : Ator 

Nacionalidade: brasileiro 

3 - C L U B E D E M Ã E S D O B A I R R O A N J O D A G U A R D A 

PRESIDENTE: Vera L ú c i a dos Reis Barros de Sousa 

I . J ^ J . — 1 _ _ , , «njo aa t7Uui uu - oco mia - iWA - rones: (yo)occo-uc./ - otr oouoo-9/U 
E-mail: radiobacangafm@hotmail.coma- www.radi obacangafm.com.br 
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^L« 106zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,311*2 

Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

R á d i o C o m u n i t á r i a B a c a n g a F M 
CNPJ:02.844.910/0001-86 

End. : Rua Costa Rica, Qd.13, N°32. Anjo da Guarda 

CPF: 225.657.793-72 

R G : 000032536394-3 SSP-MA 

Estado C i v i l : Casada 

Prof issão: Domestica 

Nacionalidade: brasileira 

4 

4 - A S S O C I A Ç Ã O DOS F E I R A N T E S D O M E R C A D O D O A N J O D A 

G U A R D A 

PRESIDENTE: F lord i l ix Almeida 

End. : Rua Inglaterra, Qd. 

CPF: 089.041.703-0 

g G : 102397798-1 SSP-M 

Estado C i v i l : Casada 

Prof issão: Comerciante 

Nacionalidade: brasileira 

5 - A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D A M A U R O F E C U R Y I I 

PRESIDENTE: Felicíssimo Machado 

End. : Rua 26, Qd.47, N°25.Mauro Fecury I I 

CPF: 126.799.763-04 

R G : 25013312003-8 SSP-MA 

Estado C i v i l : Casada 

Prof i ssão: Comerciante 

Nacionalidade: brasileiro 

Luís Augusto jda Silva Nascimento 

Av. Mocambique, 09 altos - Anjo da Suarda - São Luís -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fAA - Fones: (98) 3228-1127 - CEP Ó508Õ-970 

E-mail: radiobacangafm@hotmail.com3- www.radi obacangafm.com.br 
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WÈÊÈ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LISTA DE ASSOCIADOS 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM 

AV. MOÇAMBIQUE, N* 09 - ANJO DA GUARDA - SÃO LUfe - MARANHÃO - CEP 65.085-970 

LISTA DOS ASSOCIADOS 

1. LUÍS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO. 
ENDEREÇO: RUA DINAMARCA QUADRA 15 CASA 03 ANJO DA GUARDA; 
RG: 027836522004-7; 
CPF: 104.020.713-87. 

2. VALMAR PINTO SANTOS. 
ENDEREÇO: RUA JOÃO CASTELO QUADRA 09 CASA 09B ANJO DA GUARDA; 
RG: 029687012005-2; 
CPF: 376.323.453-53. 

3. ALEX SANDRO ROSÁRIO ROCHA. 
ENDEREÇO: RUA NICARÁGUA QUADRA 39 CASA 12 ANJO DA GUARDA; 
RG: 030.610.052.006-5; 
CPF: 617.579.933-04. 

4. LUÍS NASCIMENTO PEREIRA. 
ENDEREÇO: RUA SÃO SEBASTIÃO Ne 40 SÃO RAIMUNDO; 
RG: 819.902-1 
CPF: 251.995.363-20. 

5. MOURALICE MACEDO. 
ENDEREÇO: TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO 04 SÃO RAIMUNDO; 
RG: 595.193-1; 
CPF: 252.803.413-04. 

6. DARLENE PIMENTA. 
ENDEREÇO: TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO 40 SÃO RAIMUNDO; 
RG: 251.795.520.003-1 
CPF: 

7. FÁTIMA RIBEIRO. 
ENDEREÇO: RUA SÃO SEBASTIÃO 14-A SÃO RAIMUNDO; 
RG: 899.793-9; 
CPF: 686.908.513-72. 

8. EUDALICE MACEDO. 
ENDEREÇO: RUA SÃO SEBASTIÃO 52 SÃO RAIMUNDO; 
RG: 157.449-2; 
CPF: 452.969.013-04. 

9. ILMA TATIANA LEITE ROCHA. 
ENDEREÇO: RUA DO HENRIQUE QUADRA 24 CASA 01A ALTO ESPERANÇA; 
RG: 000.056.085.596-6; 
CPF: 028.907.653-69. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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L I S T A D E ASSOCIADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10. RENATO PORTO ALVES. 
ENDEREÇO: RUA SOMÁLIA QUADRA M CASA 07 FUMACÊ; 
RG: 136.933-6; 
CPF: 046.362.393-20. 

11. RAIMUNDO SILVA PEREIRA NETO. 
ENDEREÇO: AV. VATICANO QUADRA K CASA 14 FUMACÊ; 
RG: 637.199-9; 
CPF: 224.672.463-53. 

12. LUÍSF. MONTEIRO. 
ENDEREÇO: RUA ITÁLIA QUADRA 06 CASA 30 ANJO DA GUARDA; 
RG: 162.432.001-8; 
CPF: 251.664.093-53. 

13. PEDRO CANTANHEDE SILVA. 
ENDEREÇO: RUA DOS TRANSMISSORES 01 SÁ VIANA; 
RG: 
CPF: 375.999.173-49. 

14. NATANAEL SILVA FERREIRA MÁXIMO. 
ENDEREÇO: RUA CANADÁ QUADRA 57 A CASA 14B ANJO DA GUARDA; 
RG: 
CPF: 124.176.023-34. 

15. LUCIANO DE SOUZA UMA. 
ENDEREÇO: RUA CANADÁ S/N* QUADRA 29 A CASA 16B ANJO DA GUARDA; 
RG: 644.923-9; 
CPF: 032.891.505-10. 

16. CARMEM LÚCIA RODRIGUES CALDAS. 
ENDEREÇO: RUA ESPANHA QUADRA 41 CASA 13B ANJO DA GUARDA; 
RG: 023.831.522.003-5; 
CPF: 728.673.613-20. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11. MARIA BÁRBARA TRINDADE. 
ENDEREÇO: RUA DINAMARCAQUADRA 15 CASA 08 ANJO DA GUARDA; 
RG: 100.138.689-6 
CPF: 

18. SONIA MARIA DEJESUS SILVA NASCIMENTO. 
ENDEREÇO: RUA DINAMARCA QUADRA 15 CASA 03 ANJO DA GUARDA; 
RG: 152.231.120.000-0; 
CPF: 103.601.233-68. 

19. DULCE PEREIRA BRITO 
ENDEREÇO: AV. MOÇAMBIQUE Ne 08 ANJO DA GUARDA; 
RG: 
CPF: 124.176.022-34. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LISTA DE ASSOCIADOS 

20. H ELENA AZEVEDO DOS SANTOS. 
ENDEREÇO: RUA DINAMARCA QUADRA 22 CASA 17 ANJO DA GUARDA; 
RG:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OUS&'WZZl.OOS'-l 

21. OLIVAR ARAÚJO PINHEIRO. 
ENDEREÇO: AV. VATICANO QUADRA A CASA 07 ANJO DA GUARDA; 
RG: 198.746.322.002-7; 
CPF: 054.938.143-04. 

22. FLOR DE LIZ ALMEIDA DE AMORIM. 
ENDEREÇO: RUA INGLATERRA QUADRA 11 CASA 01 ANJO DA GUARDA; 
RG: 102.397.798-1; 
CPF: 089.041.703-00. 

23. MANAEM ABREU EVERTON. 
ENDEREÇO: RUA VENEZUELA QUADRA 66 CASA 01 ANJO DA GUARDA; 
RG: 274.129; 
CPF: 124.909.893-91. 

24. FELICÍSSIMO MACHADO. 
ENDEREÇO: RUA VINTE E SEIS QUADRA 47 CASA 25 MAURO FECURY; 
RG: 250.133.120.003-8; 
CPF: 126.799.763-04. 

25. VERA LÚCIA DOS REIS BARROS DE SOUZA. 
ENDEREÇO: RUA COSTA RICA QUADRA 13 CASA 32 ANJO DA GUARDA; 
RG: 000.032.536.394-3; 
CPF: 225.657.793-72. 

26. CLÁUDIO DE JESUS SILVA. 
ENDEREÇO: RUA SÍRIA QUADRA 67 A CASA 28 ANJO DA GUARDA; 
RG: 114.909.799; 
CPR: 075.244.203-15. 

27. REINALDO DE JESUS MENDES. < 
ENDEREÇO: RUA DA UNIÃO 37 VILA ARIRI; 
RG: 614.548; 
CPF: 235.302.193-04. 

28. CARLOS ROBERTO MARTINS DOS SANTOS. 
ENDEREÇO: RUA HOLANDA QUADRA 24 CASA 10 ANJO DA GUARDA; 
RG: 373.452; 
CPF: 128.332.583-72. 

29. JOÃO BATISTA DOS SANTOS OUVEIRA. 
ENDEREÇO: RUA DINAMARCA QUADRA 22 CASA 17 ANJO DA GUARDA; 
RG: 
CPF: 080.042.853-68. 
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30. FRANCISCO ALVES DA SILVA. 
ENDEREÇO: AV. SÃO RAIMUNDO QUADRA 06 CASA 24 ALTO DA ESPERANÇA; 
RG: 4.195.393-2; 
CPF: 238.227.403^9. 

31. DOMINGOS FONSECA MONTEIRO. 
ENDEREÇO: RUA ITÁLIA QUADRA 09 CASA 05B ANJO DA GUARDA. 
RG: 2.681.292-4; 
CPF: 291.810.543-00. 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o.  

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM. 
NOME FANTASIA: BACANGA FM. ENDEREÇO: AV. MOÇAMBIQUE, Ne 09, ANJO DA GUARDA, 
SÃO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO. CNPJ 02.844.910/0001-86. SISTEMA IRRADIANTE DE 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 02S3328 DE LATITUDE E 44W1952 DE LONGITUDE. 

TRANSMISSOR ANALISADO: CARACTERÍSTICAS GERAIS FORNECIDAS PELO FABRICANTE 

1 - MODELO: MTFM 98 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL N 9 0461/00 

2 - FABRICANTE: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

3 - POTÊNCIA DE SAÍDA: 05 A 25 W, COM AJUSTE INTERNO. 

4 - FAIXA DE FREQUÊNCIA: DE 87,9 A 108 MHz - SINTETIZADO. 

5 - IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 50 OHMS - CONECTOR TIPO UHF FÊMEA. 

6 - DESVIO DE FREQUÊNCIA PARA 100% DE MODULAÇÃO: +/- 75 KHz. 

7-TIPO DE MODULAÇÃO: FM DIRETA. 

LAUDO: Verificando todos os itens listados de (1) até (7) no transmissor do solicitante, 
concluímos que o mesmo encontra-se com seus parâmetros dentro do especificado pelo 
fabricante, em consonância com as exigências do item 20.3, letra j , da Norma 01/2011, do 
Ministério das Comunicações atendendo exigências da Resolução n* 303, de 02.07.2002, da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: Analisador de Áudio HP 8903 A; Medidor de Potencia R&S-CMS-
54, Carga Fantasma R&S-CMS-54; Medidor de Desvio, Demodulador Padrão e Gerador de 
Áudio R&S-CMS-54, Varivolt Denki-RC800/30. 

São Luís (MA), 30 de agosto de 2012. 
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MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuário : Data : 02/09. Página Ide 1 

C A E J X A 1104-01 10490.52267 19000.200840 20061.698203 1 545400000040 
* • ' rhianHHfiHn I Nosso número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
•o 

MODO** 
C e d e n | e ! Agência/Código do Cedente I Espécie 
Rnnulhn Reaional de Enaenharia e Agronomia do Maranhão 0027 / 052261-8 |_R$ 24000008200616982 - 0 

Número do documento 
1S011R8135XXXX 

CPF/CNPJ 
06062038000176 

Vencimento 
12/09/2012 

Valor documento 
40,00 

(-) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Vala cobrado 

Sacado 
JOSE ABÍLIO BASTOS FRANCO 
Demonstrativo 
601 - AnotResp.Tecnica-ART - 2012 - 00016011881366050410 - 40,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Autenticação mecânica 
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Formulário de ART Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONFEA/CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

No. ART 

00015011881355050410 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART Fácil 3.2.1 

CONTRATADO 
1 - Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 - Nome do Profissional 
JOSE ABÍLIO BASTOS FRANCO 

4 - Endereço de Correspondência 
JD. LIBANÊS Q /B C/05 
8 - CEP 
65065220 

9 -Telefone 
0982483570 

5 - Bairro 
OLHO D7GUA 

3 - Carteira CREA 
1501188135XXXX 

6 - Cidade 
SAO LUIS 7 - UF 

10 - E-MAIL 

11 - Empresa Contratada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12 - Registro no CREA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
14 - Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18 - Telefone 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 - Endereço de Correspondência 

15 - Cidade 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
;16-UF 

xxxxx 
17 - CEP 

xxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra / Serviço 
ASSOCIA7TO CULTURAL DA ?REA ITAQUI BACANGA 
21 - Endereço de Correspondência 
AV. MOÇAMBIQUE, N? 09 

23 - Cidade _T24 - UF 

s?o LUÍS IMA 

|20 - CPF / CNPJ 
02844910000186 

22 - Bairro 
ANJO DA GUARDA 

125-CEP 
65085970 25.1 - País 26 - Telefone 

9832421064 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
27 - Proprietário da Obra / Serviço 
ASSOCIA770 CULTURAL DA ?REA ITAQUI BACANGA 

|28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
02844910000186 

29 - Telefone 
9832421064 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
AV. MOÇAMBIQUE, N7 09 
35 - Tipo de ART 

Calcula: Tabela CT ) 

31 - Bairro 
ANJO DA GUARDA 

32 - Cidade 
S70 LUIS 

33-UF J34 - CEP 
MA 65085970 

36 - Participação Técnica 
1 - Individual 37 - Vinculada a ART 

37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATIVIDADE TÉCNICA 

38 5-LAUDO TÉCNICO 

NÍVEL 

4-ASSESSORIA, 
CONSULTORIA OU 
ASSISTÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

BO 112-SISTEMAS DE RADIO PARA COMUNICAÇÃO PRIVADAS 

QUANTIDADE 

25,00 48-WATT 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
J 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxx 
'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
LAUDO DE ENSAIODE TRANSMISSOR, POTENCIA 25 WATTS FABRICANTE MONTEL 98/25 

45-Valor Obra/Serviço j45.1-Periodo da Obra/Serviço j46-Entidade de Classe 
R$ 812,00 22/11/2012 Até 22/11/2013 SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

47-Honorários 
R$812,00 

48-Taxa a 
Recolher 
R$ 40,00 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

informações acima Local e Data 

São Luís, 02 de Setembro de 
2012 JOSE ABÍLIO BASTOS FRANCO 

CPF - 00406201234 

Declaro como verdadeiras as Informações acima 

ASSINATURA DO CONTRATANTE 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Ob—TMCO—: 
(l)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. „ , . „ . - , » .. - . 
2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de < 5 > A R T e u m importante instrumento de valonzaçao profiss.onal e fiscalização do 

fiscalização exercício ilegal. 
(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação do <«>f° « n * - ™ as . t ív.dade. «/ou contrato, informar a Baixa desta ART 
comprovante de pagamento e validando-a através do link junto ao CREA-MA. 
https://maranhao.crea-rn.org.br/checloirt, informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 
(4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200616982 [ la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBUCO] 

http ://maranhao. crea-rn.org.br/viewartfacil. php?nroarte=0001501188135505041 O&sistab... 02/09/2012 
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JAD LOGÍSTICA LTDA (SAO) 
AV NOSSA SENHORA DO O, 1453 
LIMÃO - SAO PAULO/SP 
CEP: 02715-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ACTE Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico 

57 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASÉRIE NÚMERO 
0 3316695 

DATA E HORACE EMISSÃO 
l6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/djfep,j2j|j»:03:06 

CNPJ 04884082000135 

TELEFONE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 149744148111 

RNTRC 11977325 
r TIPO DO CT-E TIPO OO SERVIÇO TOMADOR DO SERVIÇO FORMA DE PAGAMENTO 

Normal Normal Destinatário A Pagar 

Chavo do acosso para consulta de autenticidade no site www.cto.fa/entla.guv.Ur 

35.1208.04.884.082/0001-35-57-000-003.316.695-103.316.695-0 

N°PROTOCOLO 
135120047791653 

INSC SUFRAMA DO DESTINATÁRIO 

CFOP - NATUREZA DA PRESTAÇÃO 
6357 Serviço de Transporte 

' ORIGEM OA PRESTAÇÃO 
SAO PAULO SP 

remetente MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO R U A j O A O D E PAULA FRANCO 469, - JARDIM MARABÁ 

município SAO PAULO CEP 04775-165 
cnpj/cpf 59483.115/0001-27 

PAIS 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 
SAO LUIS MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 113946567118 
FONE 

destinatário ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI BACAN 
endereço R U A HONDURAS SN, - ANJO DA GUARDA 

município SAO LUIS 
cnpj/cpf 02.844.910/0001-86 

PAIS 

cep 65085-000 

inscrição estaoual ISENTO 

fone Q982421064 

ENDEREÇO 
MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF 
AIS INSCRIÇÃO ESTADUAL 

FONE 

ENDEREÇO 
MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF 
PAIS 

CEP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

tomador oo serviço ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI BACAN 
endereço RUA HONDURAS SN, -
cnpj/cpf 02.844.910/0001-86 inscrição estadual ISENTO 

município SAO LUIS UF M cep 65085-000 

PRODUTO PREDOMINANTE Material Diverso OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR TOTAL DA MERCAOOR1A 

1.849,00 
ONT. / UN. MEDIDA 

14,78 KG 
14.78 KG 

ONT. / UN. MEDIDA 
2,00 LTN 

QNT. / UN. MEDIDA QNT. / UN. MEDIDA QNT. / UN. MEDIDA NOME OA SEGURADORA RESPONSÁVEL NÚMERO DAAPÓLICE NÚMERO DAAVERBAÇÃO 

NOME VALOR 
FRETE VALOR { 140,68 \ 

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO OE SERVIÇO 
NOME VALOR TOTAL DO SERVIÇO 

140,6« 
VALOR A RECEBER 140,68 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO ) 
SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 

1CMS Normal 
BASE DE CALCULO 

140,68 
ALlQ icms 

12,00 

VALOR ICMS 

16,88 

% RED.BC.CALC. ICMS ST 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS TP DOC. CNPJ / CPF EMITENTE 
NF 59483115000127 

SËRIE/NRO.DOCUMENTO 
0 7469 

TP DOC. CNPJ / CPF EMITENTE SÉR1E/NRO.DOCUMENTO 

OBSERVAÇÕES 
NUMERO OPERACIONAL: 10081410842521 [ MODALIDADE: RODOVIÁRIO ] - PECAS E EQUIPAMENTOS 

LOJA / AGENTE EMISSOR 
141 / 07707403000114 

> ———- —— . — — , ' 
DADOS ESPECÍFICOS DO MODAL ROOOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 
11977325 

LOTAÇÃO 
Niro 

DATA PREVISTA OE ENTREGA 
06709/2012 

ESSE CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ATENDE A LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM VIGOR 

DECLARAMOS QUE FORAM PRESTADOS OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DO CT-e INDICADO AO LADO 

QJ.e numero 3316695 

SÉRIE 0 
ASSINATURA / CARIMBO 

[ CHAVE DE ACESSO PARA CONSULTA www.cte.fazenda.gov.br 

35.1208.04.884.082/0001 -35-57-000-003.316.695-103.316.695-0 
1 ccíuliipa JiHllog - t)i IJaMilu 

CHEGADA DATA/HORA 

SAIDA DATA/HORA 

C O S A O L U I S 01 
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RECEBEMOS-DE Monlcl Sistemas do Comunicação Lulo. OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENi IF1CAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N° 000.007.469 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R I E : 1 'Vĵ jfc; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 g 

Montel Sistemas de Comunicação 
Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 469 - - Jd. Marabá, Sao Paulo, SP -
CEP: 04775165 - Fone/Fax: 1155232733 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0 - Entrada 

1 - Saída 

N° 000.007.469 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

II 
CHAVE DE ACESSO 

3512 0859 4831 1500 0127 5500 1000 0074 6910 7800 6073 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

da Sefaz Autor izadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6 . 1 0 7 - V e n d a 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135120464215172 - 16/08/2012 12:45 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 1 3 9 4 6 5 6 7 1 1 8 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

5 9 . 4 8 3 . 1 1 5 / 0 0 0 1 - 2 7 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l da A r é a I t a q u i - B a c a n g a 
CNPJ/CPF 

0 2 . 8 4 4 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 8 6 

DATA DA EMISSÃO 

16 /08 /2012 

ENDEREÇO 

R u a H o n d u r a s , S / N -
BAIRRO/DISTRITO 

A n j o da G u a r d a 
CEP 

6 5 0 8 5 - 0 0 0 

DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

MUNICÍPIO 

Sao L u i s 
FONE/FAX UF 

9 8 2 4 2 1 0 6 4 M A 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

FATURA 
r 
t P A G A M E N T O A V I S T A / N u m . : P V 2 2 2 2 0 - A V i s t a / V . L i q . : 1.849,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0 ,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.849,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0 ,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IP1 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.849,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

M a r i a Rena ta A y r e s B e r t o l a c c i n i R o c h a -
FRETE POR CONTA 

1- Destinatário/Remetente 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

0 7 . 7 0 7 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 1 4 

ENDEREÇO 

R u a A l v a r e n g a P e i x o t o , 2 4 3 
MUNICÍPIO 

Sao Pau lo 
UF 

SP 
rNSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 4 9 9 0 6 3 4 2 1 1 0 
QUANTIDADE 

2 
ESPÉCIE 

C a i x a de Pape lão 
MARCA 

Co le ta V e r b a l 
NUMERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cl Bernadete 

PESO BRUTO 

10 ,400 
PESO LÍQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. 1 VLRUNIT. VLR TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR. IPI 
ALÍQ. 
ICMS 

ALÍQ. 
IPI 

81.100.278 Estacão de FM Estereofónica 25 W - MTFM98 d kit dc 
instalação 

85255019 0102 6107 Pc I.0O00 1.849.0000 1.849.00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9 5 7 4 0 2 2 8 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
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13j UF Favorecida 
MA - Maranhão 

14lÕafa de Vencimento 
16/08/2012 

01 |Código da UF Favorecida 
12-4 - Maranhão 

3* 
V 
A 
C 
0 
N 
T 
R 
1 
B 
U 
1 
N 
T 
E 
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F 
1 
S 
c 
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15| N° do Convênio ou Protocolo / Especificação da Mercadoria 
PROTOCOLO ICMS 21 

02 Código da Receita 
10009-9 

3* 
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F 
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S 
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16, Nome da Firma ou Razão Social 17 Inscrição Estadual na UF Favorecida 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

03ICNPJ / CPF do Contribuinte 
59.483.115/0001-27 
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18] Endereço Completo 
R. JOÃO DE PAULA FRANCO, 469 - JD. MARABÁ 

04 |N° do Documento de Origem 
007469 
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19| Município 20 (UF 21JCEP 
SÃO PAULO SP "04775-165 

22]üDD/ Telefone 
11.5523.2733 

05 [Período de Referência / N" Parcela 
08/2012 
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231 Informações Complementares 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ARÉAITAQUI-BACANGA/CNPJ: 02.844.910/0001-86/ NFE.:000.007.469 DE 16/08/2012 - REF. DIFERENÇA 
ALÍQUOTA INTERNA CONF. PROTOCOLO ICMS 21' AQUISIÇÃO DE MERCADORIA DE FORMA NÃO PRESENCIAL" 

Documento válido para pagamento até 16/08/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TERCEIRA VIA 

06 (Valor Principal 
R$184,90 
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231 Informações Complementares 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ARÉAITAQUI-BACANGA/CNPJ: 02.844.910/0001-86/ NFE.:000.007.469 DE 16/08/2012 - REF. DIFERENÇA 
ALÍQUOTA INTERNA CONF. PROTOCOLO ICMS 21' AQUISIÇÃO DE MERCADORIA DE FORMA NÃO PRESENCIAL" 

Documento válido para pagamento até 16/08/2012 TERCEIRA VIA 

07 (Atualização Monetária 
R$0,00 
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231 Informações Complementares 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ARÉAITAQUI-BACANGA/CNPJ: 02.844.910/0001-86/ NFE.:000.007.469 DE 16/08/2012 - REF. DIFERENÇA 
ALÍQUOTA INTERNA CONF. PROTOCOLO ICMS 21' AQUISIÇÃO DE MERCADORIA DE FORMA NÃO PRESENCIAL" 

Documento válido para pagamento até 16/08/2012 TERCEIRA VIA 08 Jures 
R$0,00 
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24 j Autenticação 09 Multa 
R$0,00 
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24 j Autenticação 

10 [Total a Recolher 
R$184,90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3 

B r a d e S C O I N e t E m p r e s a 
Comprovante de Pagamento 

Banco: 237 
Agência: 1442 
Conta: 24022 
Código de Barras: 85890000001-8 84900084513-6 08125948311-3 50001007469-6 
Empresa / Órgão: MA-SEFAZ/GNRE 
Descrição: GNRE 
REFERENCIA: 50001007469 
Data do Pagamento: 16/08/2012 
Data do Vencimento: 00/00/0000 
Valor Principal R$: 184,90 
Desconto: 0,00 
Juros: 0,00 
Multa: 0,00 
Valor do Pagamento R$: 184,90 
Meio de pagamento: INTERNET PESSOA JURIDIC 
Valor debitado da: Conta Corrente 

O pagamento acima foi efetuado através do(a) INTERNET PESSOA JURIDIC, dentro das condições especificadas. 
O lançamento consta no extrato de conta, junto à agência 1442, com data de pagamento em 16/08/2012. 

N° de Controle: 438129969222249702 Banco Bradesco S.A. 
Autenticação Bancária: 079.589.496 www.bradesco.com.br 

AUTENTICAÇÃO 
kgFJH#6@ VQ@ponGA WiR@f5rh qCITIpke 7Ly@E9R6 cq4Npa4w m7zuHkuh AjhMXFQx 
KQDyyLOz 4gwtesxO iGPÜb3it V2qt?LfX GN*NYJh5 e#NPZHpi zGEtcQty TYZ4yb9i 
eEGplvie wmbzYnB3 jErHrohSo MK@iSb*L 5XBHdpWs YvpzFLIA OOOOOüOn ullOOOOO 

Alô Bradesco 
SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamento, Reclamações e Informações - 0800 704 8383 
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24h, 7 diaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oor semana 
Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às l8h, exceto feriados 

https://ww.ne.bradesco.com 16/08/2012 
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Transmissor de FM MTFM98 - RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACód. 81.100.186 

1 - Como utilizar este manual. 

Este manual tem como objetivo principal levar ao cliente da Montel Sistemas de Comunicação 
Ltda., informações genéricas a respeito do MTFM98. Os assuntos apresentados estão divididos em 
capítulos e comentados da seguinte forma: 

Capitulo 1 Como utilizar este manual; 
Capítulo 2 Introdução; 
Capítulo 3 Ao receber o equipamento; 
Capítulo 4 Visão geral do transmissor; 
Capítulo 5 Instalação; 
Capítulo 6 Ao ligar; 
Capítulo 7 Verificação de funções e falhas do transmissor; 
Capítulo 8 Termo de garantia 
Capítulo 9 Características técnicas; 

2 - Introdução. 

Obrigado por ter adquirido mais um produto Montel. 

O transmissor de FM MTFM98 é um produto de elaborado projeto, idealizado e testado 
cuidadosamente nos laboratórios da Montel Sistemas de Comunicação Ltda. para ser o melhor 
equipamento do mercado nacional em sua classe de operação, sendo o mais versátil e o mais novo 
lançamento da série de transmissores de FM estereofónico. 

É um equipamento robusto, de fácil operação e incorpora a mais alta tecnologia, praticidade 
na manutenção e na obtenção de peças para reposição, possui também circuitos processadores de 
áudio embutido e é totalmente microcontrolado. 

Possui ventilação forçada resfriando o dissipador dando uma autonomia para trabalhar em 
regime contínuo de transmissão, bastando apenas a colocação de uma antena apropriada 
dispensando qualquer ajuste de maior natureza. 

O transmissor MTFM98 é um produto desenvolvido para operar na faixa radiodifusão (87,5 à 
107,9MHz), operando com potência de saída de 25 Watts, totalmente homologado pela ANATEL. 

É um equipamento robusto, de fácil operação e incorpora a mais alta tecnologia, praticidade 
na manutenção e na obtenção de peças para reposição, e é totalmente controlado "por 
microprocessador. 

Obs: Produto Beneficiado pela Legislação de Informática 

Nota:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A leitura deste manual é indispensável para que se possa instalar e operar 
corretamente este equipamento, para tanto, a MONTEL não se responsabilizará pelo uso 
indevido, bem como, alterações de características do equipamento, ou uso fora de legislação 
vigente no país. 

Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Pabx: (0XX11) - 5523 2733 www.montel.com.br 1 
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Transmissor de FM MTFM98 - RADCOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cód. 81.100.186zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ » c 0 

3 - Ao receber o equipamento. 

Ao receber o transmissor MTFM98 verifique se os seguintes itens estão presentes: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 1 - Transmissor de FM mod. MTFM98 - RADCOM 
• 1 - Antena com cabos (Opcional) 
• 2 - Manual do usuário 

Deve-se observar se não há defeitos visíveis decorrentes do transporte, caso haja, o ato 
de desembalar deve ser efetuado na presença de um representante da companhia seguradora, 
que constatará eventuais danos e informará à MONTEL. 

4- Visão geral do transmissor. 

4.1- Vista Frontal. 

Monte! Sistemas de Comunicação Ltda. Pabx: (0XX11) - 5523 2733 wvvw.montel.com.br 
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Transmissor de FM MTFM98 - RADCOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cód.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 81.100.186 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Chave Liga/Desliga 

Liga ou Desliga o transmissor. 

Botão Estéreo/Mono 

Permite que o áudio gerado pelo transmissor seja em modo estéreo ou mono. 

Botões de Seleção íí U 

Permite que o usuário tenha acesso a todas as funções do equipamento. 

Monitor (Display) 

Exibe para o usuário uma monitoração das funções externas e internas do transmissor. 

Led Indicador de Estéreo 

Aceso indica que o transmissor está operando em modo estéreo. 

Led Indicador de Mono 

Aceso indica que o transmissor está operando em modo mono. 

Led Indicador de Saturação de Áudio Esquerdo e Direito (SAT DIR, SAT ESQ) 

Aceso indica que o nível de áudio na entrada está excedendo o limite. 

Led Indicador de Status. 

Aceso indica que o transmissor está em funcionamento normal. 

Led Indicador de Potência 

Aceso indica que o equipamento está Transmitindo. 

Led Indicador de Oscilador 

Aceso indica que o oscilador do equipamento está travado em funcionamento normal. 

Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Pabx: (0XX11) - 5523 2733 www.montel.com.br 3 
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Transmissor de FM MTFM98 - RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACód. 81.100.186 

8ÁUNCEA0O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- © o 
- e 

DESBAUNCgADO 
6oo y 300 u 

CANAL DIREITO 
MPX 

f CANAL ESQUERDO \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas de Comunicação Ltda, 
CNPJ: 59.483.115/0001-27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MONTEL Ind.Brasüeira 

www.montei.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

81.100.186 MTFM9S 
Numero de Serie 

I lllllllllli 7898363)90284 , 
llllll III! llllllillHflIIH 

ANTENA 

Ponto de conexão para a antena, usando conector tipo UHF. 

110/220 

Chave de seleção da tensão de alimentação. 

MASSA 

Ponto de aterramento geral do equipamento. 

Saída MPX 

Saída de áudio multiplexado (opcional). 

Entrada de áudio 

OBS: a conexão destes conectores XLR (Phanton) está configurada com o padrão de mercado, 
se for confeccionar os cabos, favor atentar ao posicionamento das conexões dos mesmos. 

i 
Entrada do sinal de áudio a ser transmitido : 

Canal Esquerdo Canal Direito 

Conector 
+ e - Balanceado 

Conector 
+ e -

Balanceado 

Conector 
Chassi e - Desbalanceado Conector 

Chassi e -
Desbalanceado 

Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Pabx: (0XX11) - 5523 2733 www.montel.com.br 5 
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J 2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Transmissor de FM MTFM98 - RADCOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cód. 81.100.186 

V # % 

5 - Instalação. 

• É aconselhável que o equipamento seja instalado de modo que haja liberdade para 
manutenção e ventilação. 

• A cabeação de áudio deve ser feita o mais "limpa" possível, sem emendas ou 
entrelaçamentos de cabos. 

• As unidades MTFM98 - RADCOM e sua respectiva antena deverão ser ligados a um sistema 
de aterramento eficiente. 

• Configure o transmissor para 127 ou 220 Volts, conforme a energia disponível no local. 

• A torre da antena deverá possuir o devido balizamento, de acordo com as normas da Força 
Aérea, sendo recomendável a instalação de pára-raios. 

• Os conectores do cabo de ligação entre o transmissor e antena, deverão ser firmemente 
atarraxados e protegidos por fita de alto fusão para prevenir a infiltração de umidade no cabo. 

• Instalar a antena conforme recomendação do fabricante. 

• Nunca ligue o transmissor sem antena conectada ou utilize uma carga de RF de 50 Ohms 
(no caso de teste). 

6 - Ao ligar. 

• Verificar a conexão da antena no transmissor. 

• Conectar o cabo de alimentação do transmissor (127/220Vac) na tomada da rede elétrica. 

• Posicionar a chave Liga/Desliga na posição Liga. 

• Se aparecer no monitor as barras de nível de áudio, e os leds de potência, osciladore status 
estiverem acesos, seu transmissor está operando normalmente, continue as próximas 
instruções. Se algum dos led potência ou oscilador estiver apagado, ou o led status estiver 
piscando, houve alguma falha durante a instalação, neste caso é necessário passar para o 
capítulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Verificação de funções e falhas do transmissor, e localizar onde está o problema. 

• Selecionar o modo de transmissão estéreo ou mono no botão ESTÉREO/MONO. 

• Conectar o áudio desejado a ser transmitido na entrada de áudio do transmissor, conforme 
indicado; entrada de canal direito e esquerdo, balanceado ou desbalanceado. 

• Durante a transmissão, os leds SAT DIR e SAT ESQ têm que ficar no limiar entre aceso e 
apagado, piscando conforme a música, se necessário faça um controle no nível de áudio onde 
ele está sendo gerado, por exemplo, uma mesa controladora de áudio. 

Monte! Sistemas de Comunicação Ltda. Pabx: (0XX11) - 5523 2733 www.montel.com.br 
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Transmissor de FM MTFM98 - RADCOM cod. 81.100.186 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 - Verificação de funções e falhas do transmissor 

Para alternar entre as páginas, aperte o botão SELEÇÃO. 

Paginai 
Canal esq | | | | | | | | 
Canal dir | | | | | | | | 

Exibe ao usuário, um nível relativo à 
modulação, correspondente ao áudio 
aplicado no canal direito e esquerdo 
simultaneamente, medições de pico de 
modulação também s ã o realizadas. 

P á g i n azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
Canal esqg 1 1 

Canal d i r | | | 

Exibe ao usuário, um nível relativo à 
modulação, correspondente ao áudio 
aplicado no canal direito e esquerdo 
simultaneamente, sem medições de 
pico de modulação. 

P á g i n a 3 F r e q ü ê n c i a 
XX.XX Mhz 

Exibe ao usuário, a freqüência de 
operação do transmissor. 

P á g i n a 4 
TX_Locked ou 
TX_Unlocked 

Indica ao usuário que o oscilador es tá 
travado ou não na freqüência de 
operação . 

P á g i n a 5 P o t ê n c i a 
Direta 

Exibe ao usuário, um gráfico da 
potência direta que es tá sendo 
transmitida. 

P á g i n a 6 
P o t ê n c i a 
Refletida 

Exibe ao usuário, um gráfico da 
potência refletida que o sistema 
irradiante es tá gerando ao transmissor. 

P á g i n a 7 A l i m e n t a ç ã o (V) 
Exibe ao usuário o valor da t e n s ã o da 
fonte que es tá sendo entregue ao PA. 
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7 . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Falhas 

Falha Motivo S o l u ç ã o 

P o t ê n c i a direta 
com nível baixo 

P o t ê n c i a refletida 
com nível alto 

Houve algum 
problema entre o 
transmissor e a 
antena. 

- Desligue o transmissor e verifique as 
conexões entre o transmissor e a 
antena. 

P o t ê n c i a direta 
com nível baixo 

P o t ê n c i a refletida 
com nível alto 

Houve algum 
problema entre o 
transmissor e a 
antena. 

- Verifique se o cabo de ligação 
transmissor e antena não es tá rompido 
ou em curto. 

P o t ê n c i a direta 
com nível baixo 

P o t ê n c i a refletida 
com nível alto 

Houve algum 
problema entre o 
transmissor e a 
antena. 

- Verifique se não há nenhum problema 
com a antena. 

P o t ê n c i a direta 
com nível baixo 

P o t ê n c i a refletida 
com nível alto 

Houve algum 
problema entre o 
transmissor e a 
antena. 

- Se o problema persistir entre em 
contato com o seu revendedor ou com 
a assis tência técnica Montel. 

"TX_Unlocked." 
0 transmissor 
es tá fora da 
frequência de 
t ransmissão. 

- Houve algum problema interno no 
circuito oscilador local do transmissor. 
Desligue o equipamento e entre em 
contato com o seu revendedor ou 
assis tência técnica Montel. 

"Ventoinha 
parada." 

A ventoinha está 
parada e o 
equipamento 
não es tá 
transmitindo 

- Houve algum problema interno em 
relação à ventoinha, algo deve estar 
obstruindo a hélice ou es tá danificada, 
entre em contato com seu revendedor 
ou assis tência técnica Montel. 
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9 - C a r a c t e r í s t i c a s T é c n i c a s . 

Características técnicas: 
Tensão de alimentação 127 ou 220 Vac selecionável (+/-15%) 
consumo Máximo 100 watts 
Temperatura de Operação / Umidade máxima 0°C à 60°C / 95% 
Estabilidade de frequência +/-10PPM 
Número de canais de RF 1 (um), programável por microcontrolador. 
Modo de controle e geração de frequência VCO controlado por PLL 
Tipo de modulação Frequência Modulada (FM) 
Tipo de emissão 180KF3EGN 
Faixa de Frequência 87,5 MHz a 107,9 MHz 
Emissão de frequências espúrias e 
Harmônicas fora da faixa 

+/-120 a 240 kHz: <= 25 dBc Emissão de frequências espúrias e 
Harmônicas fora da faixa +/- 240 a 600 kHz: <= 35 dBc 
Emissão de frequências espúrias e 
Harmônicas fora da faixa 

> = +/- 600 kHz: <= 60 dBc 
Resposta de frequência de áudio 20 Hz a 15.000 Hz (com pré-ênfase de 75us) 
Ruído de FM (relação a 100% de modulação) Menor que 55 dB psofométrico 
Ruído de AM (relação a 100% de modulação) Menor que 60 dB psofométrico 
Frequência da sub-portadora piloto 19.000 Hz+/-2Hz 
Nível de modulação do sinal piloto 10 % do desvio máximo 
Desvio máximo da portadora +/- 75 kHz nominal 
Impedância de entrada de áudio 600 Ohms balanceado 

300 Ohms desbalanceado 
Impedância de saída de antena 50 Ohms desbalanceado 
Nível de áudio para desvio máximo +/- 200 mVrms balanceado 

+/- 400 mVrms desbalanceado 
Distorção Harmônica (máxima) Melhor que 3% 
Separação de canais de áudio (Estéreo) Melhor que 42dB 

Caixa padrão tipo rack 19" polegadas, com proteção à corrosão e pintura eletrostática 
Medidas Externas L= 433 mm A= 95 mm C= 270 mm 
Peso aproximado 4,7 Kg 
Atende a proteção IP20 da norma NBR6146 

Obs.: Reservamo-nos o direito de alterar as características técnicas sem prévio aviso. 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Luís Augusto da Silva Nascimento, na qualidade de representante legal da 

Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga FM, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.844.910/0001-86, com sede à Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda, na cidade de 

São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.085-970, declaro para os devidos fins que solicitei 

junto a ANATEL, vistoria específica para efeitos de renovação de outorga de acordo com a 

disponibilidade daquela Agência, conforme cópia do documento em anexo. 

São Luís/M A, 30 < ie agosto de 2012. 

Luís Ajign" sto dalSilva Nascimento 
Presidente 

CPF: 104.020.713-87 
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À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 008/2012 São Luís (MA), 29 de Agosto de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 1 

Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL-MA 

Senhor Gerente, 

Considerando o encerramento dia 22/11/2012 da licença concedida pelo Ministério 
das Comunicações a esta Entidade sob o n° 50011373148 relativo à execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de São Luís/MA, vimos solicitar a 
V.Sa., vistoria a nossa estação por essa agencia visando a renovação de outorga do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a relação elencada na Norma N° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC N ° 462, de 14 de outubro de 2011, subitem 20.3 
para as providências que se fizerem necessárias. 

Ai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- « V ^ Ú W JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :-'f':-:.A.L WeOTOCtfjuo (. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM 
Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda - São Luís - Maranhão. 
CEP: 65.085-970 
Fone/Fax: 98- 3242-1064 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046089/2012 Localidade/UF: SÃO LUÍS/MA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 
Aviso. 6 Canal: 292 

C o m o % 

3 Rubrica. 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá apresentar o (os) seguinte documento (os): 

a- Documentos descritos no item 10.8 da norma. 
4eo de- re/v_eíè\~ç 

Moara Sacher Rosa de Oliveira 

21/05/2013 Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 

Nota Técnica n° 1471/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.046089/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação encaminhado pela Associação Cultural da Área 
Itaqui Bacanga, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Luiz/M A. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

I I I . Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.046089/2012 
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nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norman 0 1/2011. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, ^ de maio de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1471/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasí l ia ," / de maio de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.028019/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° >2l-44 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u/ de maio de 2013. 

Ao Senhor 
LUÍS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 
Representante Legal da Associação Cultural Da Área de Itaqui Bacanga 
Avenida Moçambique, 9 - Anjo da Guarda 
65.085-970 São Luiz/MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.046089/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046089/2012, na 
localidade de Anjo da Guarda / M A no qual essa entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1471/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciogamente, 

SAMIR AMANJBO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.046089/2012 
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Oficio n° 006/2013 São Luis (MA), 04 de Julho de 2013 

Ao 
MÍNiSTtRiO DAS COMUNíG.á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I—I í": 

CÍP. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

8EAPA/8CE 

REF: Ofício 2744/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica correspondente 
1471/2013/CGRC/SCE-MC - C 0 ™ ^ 

Prezados Senhores, 

Atendendo ao oficio e nota técnica correspondente, em referencia, 
vimos encaminhar a V. Sas., em anexo, documentos conforme solicitação visando a 
renovação de outorga relativo ao Serviço de Radiodifusão Comunitária desta 
Entidade na cidade de São Luis/MA, conforme abaixo relacionadas: 

Item I -

a) Certidões dos dirigentes da Associação dos foros criminais da Justiça Federal, 
Estadual e Eleitoral; 

b) Folhas de antecedentes dos dirigentes da Associação da Polícia Federal e dos 
Estados; 

c) Certidões de comprovação de regularidade fiscal da associação junto as 
Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 

d) Certidão de regularidade fiscal da entidade do INSS e FGTS; 

Item I I - Cópia dos CPF e RG dos dirigentes; 

Item I I I - Comprovante de residência dos dirigentes; 

Item IV - Declaração do fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária assinado por todos os dirigentes da instituição; 

Atenciosamente, 

Luis A ascimento 

Obs: Total de anexos: ^ ü . (V lu£ t 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQU1 BACANGA FM 
Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda- São Luis/MA 
CEP: 65.085-970 
Fone: 98-3242-1064 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

Cftrtidão de Distribuição 
Ações ft Fxftaiçnfís Civftis ft Criminais N°1108305 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a t é a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VALMAR PINTO SANTOS, ou vinculado(a) ao CPF: 376.323.453-53, 

no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, a t ravés da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, l l h44 , 03/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 03/07/2013 11:44 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cftrtiriãn riff Distrihuiçãn 
Açnfts fí Fxeniçnps Civftis ft Criminais N° 1108279 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a t é a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ALEX SANDRO ROSARIO ROCHA, ou vinculado(a) ao CPF: 
617.579.933-04, no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, a t ravés da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, l l h 4 2 , 03/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 03/07/2013 11:42 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Cftrtiriãn de Distrihniçãn 
Açnas fí Execuções Cíveis e Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Rubrica 

N°1108170 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a t é a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA LUIS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO, ou vinculado(a) ao CPF: 

104.020.713-87, no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, a t ravés da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, l l h 3 3 , 03/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 03/07/2013 11:33 
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imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 5 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 67592 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALMAR PINTO SANTOS, ou vinculado ao CPF: 376.323.453-53, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 13h58, 14/06/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Como.*,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* V 5 
3 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt h.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 492951 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALEX SANDRO ROSARIO ROCHA, ou vinculado ao CPF: 617.579.933-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 16h23, 13/06/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 
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0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i m p r i m i r 

I C o m o % 

.o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe Fis. T___ (o 
"23 Rubricâ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO I n 
% I Wff7 C9 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região ^ ^ c P 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão i ^ 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 67591 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUIS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF: 
104.020.713-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 13h57, 14/06/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 
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JUSTIÇA ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 ^ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ALEX SANDRO ROSARIO DA ROCHA 
Inscrição: 033012941163 Zona: 91 Seção : 23 

Município: 9210 - SÃO LUÍS UF: MA 

Data de Nascimento: 06/12/1976 Domiciliado desde: 01/02/1996 

Filiação: VALDENICE BERTOLDO DO ROSARIO DA ROCHA 
PEDRO INÁCIO SOARES DA ROCHA 

Certidão emitida às 11:06 de 03/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código O I 5 T . B O N K . K F / O . E M Q / 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VALMAR PINTO SANTOS 
Inscrição: 177881411104 
Município: 9210 - SÃO LUÍS 

Data de Nascimento: 19/02/1970 
Filiação: MARIA JOSE PINTO SANTOS 

LOURIVAL SANTOS 

Zona: 91 Seção: 20 
UF: MA 

Domiciliado desde: 15/07/1988 

Certidão emitida às 16:50 de 19/06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorréncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta cert idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 
M S N I . Q X S D . V V Z O . Y B / K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ I - ;..c hr/rprtidaoauitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 19/06/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvagina í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 
Inscrição: 000151931198 Zona: 91 Seção: 41 
Município: 9210 - SÃO LUÍS UF: MA 

Data de Nascimento: 11/07/1952 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANTÓNIA DA SILVA NASCIMENTO 

JOSE RODRIGUES NASCIMENTO 

Certidão emitida às 16:47 de 19/06/2013 

Res.-TSE n» 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorréncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: hrtn://www, tse.uis.br. por meio do código 
F A 3 K . Z 6 V Z . Z 7 H M . 1 I C O 

Hun- 'aDDs.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.^Q 19/06/2013 
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_ L i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA Cl VIL 

SUPERINTEN DÊ NCIA DE POLÍCIA TÉCNICA CINETÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

A T E S T A D O DE A N T E C E D E N T E S 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. REGISTRO GERAL N" / ORGAO EMISSOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 0 6 1 0 0 5 2 0 0 6 - 5 / S S P - MA 

2 . A T E S T O P A R A O S F I N S D E D I R E I T O Q U E . N O S A R Q U I V O S C R I M I N A I S D E S T E I N S T I T U T O . ATÉ A P R E S E N T E DATA. 

NADA CONSTA CONTRA 

AL E X S ANDRQ ROS ARI O DA ROCHA 

F I L I ACAOs  P E DRO I NÁCI O S OARE S DA ROCHA E 
•gFIs. - f ó I 
^ Rubrica Áfljy , 

N A S C I D O As  0 6 / 1 2 / 1 9 7 6 

CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO 

3. ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO POR 90 ( NOVENTA j DIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 4..SÃO LUÍS (MA) 

l 

5. ASSINATURA DO DIRETOR , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z 

ASSINATURA DO IDENTIFICADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICA CINETÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

AT ESTA D O D E A N T E C E D E N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 REGISTRO GERAL N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ÓRGÃO EMISSOR 

2y687ÜlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Wo-2/SSP-MA 

2. A T E S T O P A R A O S F I N S D E D I R E I T O Q U E . N O S A R Q U I V O S C R I M I N A I S D E S T E I N S T I T U T O . ATÉ A P R E S E N T E DATA. 

NADA CONSTA CONTRA 

VALMAR PINTO SANTOS 

FILIAÇÃO: LÜUKIVAL SANTOS E 
MARIA -JOSE PINTO SANTOS 

NASCIDO A: 19/02/1970 

CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO 

5 <b 

3 ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO PORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 90 ( NOVENTA | DIAS 

4 SÃO LUIS (MA) 
: i /•/ '"'I n .H 

5. ASSINATURA DO DjpETOR 

Orlando T/fríta Arouch» 
r ca ;-fiiuw\j cie tdentificaç&r) 

ASSINATURA DO IDENTIFICADO POLEGAR DIREITO 
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I SI \DO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DF. ESTADO DE SEGl RANÇA PÍBl.K A 

POLÍCTACIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE POl ÍC IA 11 ( NIC \ CINETÍFICA 

INSTITUTO DE H U M II K \( "\o 

A T E S T A D O D l A N T E C E D E N T E S 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGISTRO GERAL N° ' ÓRGÃO EMISSOR 

2 A T E S T O PARA O S F I N S D E D I R E I T O Q U E . N O S A R Q U I V O S C R I M I N A I S D E S T E I N S T I T U T O . ATÉ A P R E S E N T E DATA. 

NADA CONSTA CONTRA 

L U Í S A U G U S T O DA S I L V A N A S C I M E N T O 

F I L I A Ç Ã O : J O S E R O D R I G U E S N A S C I M E N T O E 

A N T Ó N I A DA S I L V A N A S O Í M E N T O 

N A S C I D O A : 1 1 / 0 7 / 1 9 6 2 

CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

oi 

3. ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO POR 90 ( NOVENTA j DIAS 

4. SÃO LUÍS (MA) 

5. ASSINATURA DO DIRETOR 

Orlando TrMta Arouche 
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P O D E R JUDICIÁRIO C F l s 

J U S T I Ç A F E D E R A L D E P R I M E I R A I N S T Â N C I A ^Rubrica. 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O R E G I O N A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I V L 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÍVEIS, EXECUÇÃO FISCAL, CRIMINAIS E JEF (Civel e Criminal) N° 67154-1 

C E R T I F I C O , revendo os r e g i s t r o s de d i s t r i b u i ç ã o de 25 de a b r i l de 1.967 a t é a 
p r e s e n t e d a t a , que c o n t r a : 

LUIS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 
CPF: 104.020.713-87 

N A D A C O N S T A na J u s t i ç a I F e d e r a l de I a I n s t â n c i a , S e ç ã o J u d i c i á r i a do 
; M a r a n h ã o . ! > , 

f N >-•'•" 
E s t a c e r t i d ã o é v á l i d a por 30 ( t r i n t a ^ - d i a s . 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SÃO L U I S , IMPERATRIZ, CAXIAS E BACABAL, DISTRIBUÍDOS 
ATE O DIA ANTERIOR,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^Ql 

SÃO L U I S - MARANHÃO, 15 : 33h,""13/O6/2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

l" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

r 
' "MQULkj 

E x i s t e ( m ) 0 p r o c e s s o ( s ) . 

RAIMUND0 NONATO PORTO DE LIMA 

SUPERVISOR DA SEÇÃO DE CERTIDÕES .41 ^ 'SÜv 

E n d e r e ç o : Aven ida Senador V i t o r i n o F r e i r e S/N A r e i n h a , 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 FAX: (098) 3214 - 5703 
E_MAIL: NUCJU@MA.TRF1.GOV.BR 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E E S P E C I A L 

Pg: 1 de 1 *** W ar' 

IH! T REGIÃO / KKO. 1 I.0O5 
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C o m ^ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N ° 2 1 8 0 5 4 1 2 0 1 3 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de VALMAR*PINTO*SANTOS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LOURIVAL SANTOS e MARIA JOSE PINTO SANTOS, nascido(a) aos 
19/02/1970, natural de SAO JOÃO BATISTA/MA, Documento de identificação 0296870120052 
SSP/MA. CPF 376.323.453-53. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http:// w w w. d pl. go v. br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF. 12:27 de 03/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

C o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N ° 2 1 8 0 7 6 4 2 0 1 3 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALEX*SANDRO*ROSARTO*DAROCHA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de PEDRO INÁCIO SOARES DA ROCHA e VALDENICE 
BERTOLDO DO ROSARIO DA ROCHA, nascido(a) aos 06/12/1976, natural de CODO/MA, 
Documento de identificação 0306100520065 GESP/MA, CPF 617.579.933-04. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:38 de 03/07/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procura dória-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ^ 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO' «á. 

Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 
CNPJ: 02.844.910/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vP 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:35:11 do dia 04/07/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 31/12/2013. 

Código de controle da certidão: 42C6.27A6.53A7.CDA8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° Certidão: 592115/13 Data da Certidão: 12/06/2013 16:05:24 

CPF/CNPJ 02844910000186 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c a m o s q u e , a p ó s a r e a l i z a ç ã o d a s c o n s u l t a s p r o c e d i d a s n o s i s t e m a d e s t a S e c r e t a r i a , 

s u b s t a n c i a d o p e l o s a r t i g o s 2 4 0 a 2 4 2 , d a l e i n ° 7 . 7 9 9 , d e 1 9 / 1 2 / 2 0 0 2 e d i s p o s t o n o a r t i g o 2 0 5 d a l e i 

n ° 5 . 1 7 2 , d e 2 5 d e o u t u b r o d e 1 9 6 6 ( C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o n a l ) , n ã o c o n s t a m d é b i t o s r e l a t i v o s a o s 

t r i b u t o s e s t a d u a i s , a d m i n i s t r a d o s p o r e s t a S e c r e t a r i a , e m n o m e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a 

i d e n t i f i c a d o . R e s s a l v a d o , t o d a v i a , à F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l o d i r e i t o d a c o b r a n ç a d e d í v i d a s q u e 

v e n h a m a s e r a p u r a d a s e n ã o a l c a n ç a d a s p e l a d e c a d ê n c i a . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/10/2013. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/07/2013 12:50:38 
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[zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° Certidão: 592116/13 Data da Certidão: 12/06/2013 16:06:00 

C P F / C N P J CONSULTADO: 02844910000186 

C e r t i f i c a m o s q u e , a p ó s a r e a l i z a ç ã o d a s c o n s u l t a s p r o c e d i d a s n o s i s t e m a d e s t a S e c r e t a r i a e n a 

r m a d o d i s p o s t o d o a r t i g o 1 5 6 d a l e i n ° 2 . 2 3 1 d e 2 9 / 1 2 / 1 9 6 2 , s u b s t a n c i a d o p e l o s , 2 4 0 a 2 4 2 , d a l e i 

n ° 7 . 7 9 9 , d e 1 9 / 1 2 / 2 0 0 2 , b e m c o m o p r e s c r e v e n o a r t i g o 2 0 5 d a l e i n ° 5 . 1 7 2 , d e 2 5 d e o u t u b r o d e 

1 9 6 6 ( C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o n a l ) , n ã o c o n s t a m d é b i t o s i n s c r i t o s n a D í v i d a A t i v a , e m n o m e d o 

s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/10/2013. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/07/2013 12:52:52 
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'Jo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prefeitura de São Luis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFolha: 1 / 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 61.615/13-02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Validade: 19 de outubro de 2013 

Inscrição Municipal: 0004964800-6 
Contribuinte: 02.844.910/0001-86 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREAITAQUI-BACANGA 

9499-5/00-00 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIOR 

RUA HONDURAS, 0 QUADRA 39 
BAIRRO ANJO DA GUARDA 
SAO LUIS - CEP: 65.085-810 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NO 
ARTIGO 262. DA LEI 3.758. DE 30/12/1998 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 
A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido 
lavrada em São Luís (MA), em 21 de junho de 2013, às 14:24 horas, sob o código de autenticidade n° 
A0486DB9F30E3E0D07707256AAC5F9BF; 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em http://semfaz.saoluis.ma.gov.br. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO Q U E C O N T I V E R EMENDAS, RASURAS OU E N T R E L I N H A S " 

Autorização n° 11261 em 21/06/2013 1 Via 21/06/2013 14:24:41 
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Prefeitura de São Luis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFolha: 1 / 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA R E L A T I V O S AOS m o 

TRIBUTOS ISS E T L V FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J> 

Número da Certidão: 61.616/13-85 >gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F * 
^Rubrica 

Validade: 19 de outubro de 2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %̂  v f f f i j p ' 

Inscrição Municipal: 0004964800-6 
Contribuinte: 02.844.910/0001-86 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREAITAQUI-J3ACANGA 

9499-5/00-00 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIOR 

RUA HONDURAS, 0 QUADRA 39 
BAIRRO ANJO DA GUARDA 
SAO LUIS - CEP: 65.085-810 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NO 
ARTIGO 262. DA LEI 3.758. DE 30/12/1998 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 
A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido 
lavrada em São Luís (MA), em 21 de junho de 2013, às 14:25 horas, sob o código de autenticidade n° 
959654D2F845940BA00EB20B99F9F9BF; 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em http://semfaz.saoluis.ma.gov.br. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO Q U E C O N T I V E R EMENDAS, RASURAS OU E N T R E L I N H A S " 

Autorização n° 11262 em 21/06/2013 1 Via 21/06/2013 14:25:41 
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^Ê$fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000592013-09001910 
Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 
CNPJ: 02 844 910/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente âs contribuições previdenciárias e âs 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive âs inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples 

G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t T n r %. . 

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
//www receita fazenda gov br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 12/0672013. 
Válida até 09/12/2013 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição: 0 2 8 4 4 9 1 0 / 0 0 0 1 - 8 6 

Razão Social: A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D A A R E A I T A Q U I B A C A N G A 

Endereço: R U A H O N D U R A S S / N Q U A D R A 39 / A N J O D A G U A R D A / S A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/07/2013 a 31/07/2013 

Certificação Número: 2013070212494905063747 

Informação obtida em 02/07/2013, às 12:49:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei es tá 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

L U I S / MA / 6 5 0 8 5 - 0 0 0 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DATA DE * • ' • ' 

C E R A IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 027836522004-7 E x r e D ' ç A ( r 0*9/07/2004 
NOME 

>. LUIS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 

' JOSE; RODRIGUES NASCIMENTO E ANTÓNIA DA 
SILVA NASCIMENTO 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

•PEDREIRAS - MA : 11/07/1952. 
D<ie OHlt.lw" . .' 

CASAM.N. 1768 FLS.24V LIV.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06BAUX ; , ' 

W & 5 ^ 1 3 - 8 7 
p-2'eo . OflLMDO TRMTA «WUCW 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEIN°7116DE29/Õ8/T ;29fl)8<tt3.| 
VIA-01 
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COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

1° TURNO-07/10/2012 

VALMAR PINTO SANTOS 

Inscrição: 1778 8141 1104 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MASC: 19/02/1970 ZONA: 0091 SEÇÃO: 0020 

ASSmTiWAiOOOWCTOR_ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VIA-O 1 _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LEI N°7 1lél)E29/08/83" B É i f e M M 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F I X O 

TELEMAR NORTE L E S T E S / A 
C N P J : 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 1 1 - 4 0 - 1NSC. ESTAOUAI : 1 2 . 0 6 1 . 4 4 8 - 0 
AV DANIEL DE LA TOUCHE,31 - SAO L U I S - MA C E P : 6 5 0 7 4 - 1 1 5 
MATRIZ C N P J : 3 3 . O C O . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

PAG 1/4 

e n . 
0 0 = 

o . 

u; 
-vl = 
o ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Como 
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PROX AO POSTO DE GASOLI NA ABRIL /2013 

Telefone zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 98) 3242-5573 

Vencimento 

01/06/2013 

Total a pagar 

R$ 62,50 
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TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 
você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO? 
Facilite a sua vida e não se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.ol.com.br e saiba mais. 
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FATURA N.: 0700037904988 
VENCIMENTO: 01/08/2013 
VALOR A PAGAR RS RS 62.50 

iCODIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 05070074 ; • 
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CEMAR 

•jtHie U n i e No 16463*2 2 î 

Companhia Energética do Maranhão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Alameda A, Quadra SQS, n° 100 
Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau - São Lufs - MA 
CEP: 65.071 -680 - INSC. EST. 120.515.11 -3 
CNPJ:06.272.793/0001 -84 
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C E M Â R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'jI H 11 Única No 15292/4 
FAT BI /»[ • 1 , 2854421 I / i 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n° 100 
Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau - São Luis - MA 
CEP: 65.071-680 - INSC. EST. 120.515.11 -3 
CNPJ:06.272.793/0001 -84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA06/05/2913 

DADOS DO CLIENTE 
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DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA 
ITAQUI BACANGA FM, CNPJ 02.844.910/0001-86 declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Luis Augusto da Si 
President 

CPF: 104.020.71 

Santos 
Diretor Administrativo 

CPF: 376.323.453-53 

Alex"Sandro llosario Rocha 
Diretor de Operações 
CPF: 617.579.933-04 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM 
Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda - São Luis/MA 
CEP: 65.085-970 
Fone: 98- 3228-1127 

1 
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3000-11100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' •—às zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusã 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.046089/2012 Localidade / UF: SÃO LUÍS/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 30 Canal: 292 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

LUIS AUGUSTO DA SILVA 
NASCIMENTO 

104.020.713-87 Presidente 31/05/2010 
31/05/2014 

VALMAR PINTO SANTOS 376.323.453-53 Diretor 
Administrativo 

31/05/2010 
31/05/2014 

ALEX SANDRO ROSARIO 
ROCHA 

617.579.933-04 Diretor de 
Operações 

31/05/2010 
31/05/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Trata-se de requerimento de renovação de outorga. A entidade apresentou os seguintes documentos: 

1 ? Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom (20.3, ?a?) - fls. 4; 
2 ? Certidão Negativa ANATEL (20.3, ?b?) - fls. 5; 
3 ? CNPJ válido e atual (20.3, ?c?) - fls. 6; 
4 ? Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, ?d?) - fls. 23-28; 
5 ? Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, ?e?) - fls. 29-31; 
6 ? Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, ?h?) - 34-35; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 ? Prova de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - 88-90; 

Ao analisar o requerimento de renovação, constatou-se que não há prova de nacionalidade e maioridade de um dos 
diretores, o Sr. Alex Sandro Rosário Rocha. Por esta razão, encaminha-se a Nota Técnica de Exigências de n° 
3442/2013. 

Pedro LUIS Barreto Viâlllld Ruüid 

17/12/2013 RADCOM Página 1 da 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3442/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.046089/2012-69 
Processo de Outorga n° 53720.000036/2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural da Área Itaqui-Bacanga para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Luís/MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio do item disposto abaixo: 

I . Prova de que o Sr. Alex Sandro Rosário da Rocha, diretor de operações, é 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento/nascimento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
será aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). em 
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cps/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 16 de dezembro de 2013. 

CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3442/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília ia, I 1 / d e Ö de 2013. 

SAMIR^AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cps/53000.046089/2012-69/CGRC 
2 de 2 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r f } £ J l & n o 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília. 

Ao Senhor 
LUÍS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 
Representante Legal da Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 
Avenida Moçambique, n° 9, Anjo da Guarda 
65.085-970 São L u í s - M A 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.046089/2012-69. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046089/2012-69, na localidade 
de São Luís/MA, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3442/2013 que indica documentos 
necessários à renovação da outorga do Serviço. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

GRANJA NOBRE MAIA 
eral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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5 3 o o o . o ^ m ^ / ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 007/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 

São Luís (MA), 0 6 ^ Fevereiro í|e 2014 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ATT: Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
M.D. Secretário Geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(5/201440 

REF: Oficio n° 7212/2013/CGRC/SCE-MC e NOTA TÉCNICA n° 3442/2013/ CGRC/SCE-MC 

Senhor Secretário, 

A Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga FM, atendendo a solicitação do ofício em referência, 
recebido nessa associação em 27.01.2014, vem encaminhar a V.Sa., em anexo, os documentos do Sr. 
Alex Sandro Rosário da Rocha elencado a seguir para providências que se fizerem necessárias: 

1) Cópia da Identidade; 
2) Cópia do CPF; 
3) Cópia da Certidão. 

Anexos: 03 (Três) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM 
Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda - São Luís - Maranhão. 
CEP: 65.085-970 
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— C 0 , r ' -« % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

VALIDA E M i T O b - ^ r ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ A J 

*v?;brtc.\-.£íTTT 

03061005200^,5 ] ̂  02/02/2006 

ALEX SANDRO R O ^ ^ O <RO«HA 

PEDRO INÁCIO SOARES DA ROCHA E 
VALDENICE BERTOLDO DO ROSARIO DA 
ROCHA 
• • PA I l UE NASCIMENTO 

CODO - MA 06/12/1976 

CASAM. N.1 .025 F L S . 1 7 2 L I V . 0 4 B-AUX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRINTA AKIIIC.t 

A S S I N A T U R A D O DIRETOR 

iH LEIN°7 116D'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 79108163' 

Nascimento 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 
E S T A D O D E M U N I C Í P I O D E 

A D E D I S : TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF R I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5a . ZONA -

T Ó R I O D O R E G I S T R O CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NÜBIAi I M A LEMOS SILVA 

Ofteial elo Registro ChH4 d a s P e s s o a s Naturais 

•172' M l » 0 2 5 " 

CERTtFÍCO qwe, sob o n* „. afis d© livro n* 

(to registro efe casamento, veriftejuei constar que no dia. d» ^í*^*? de ?9fl?.. 
f » * » * ^ * . » . * , . » . ^ 

e B e t h â n i a M o n t e i r o B r e l a s ; 
contraído perante o 

a asteetomunnas... 

P a s t o r H i s eu M a r t i n s Fernandes : 

As C o n s t a n t e » áJo Termo: 

: ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: : 

de 

Elo, nascido em 

Dezembro * 1976 . 

N e s t a C idade : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
pr9mmtmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MËÊÊÊ„ MÊ* ÊÈ*  

domiciliado e residente 

Pedro I n á c i o Soares da Rocha: filho de. 

e de D. 

Ela, nascida em 

21zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ±. O u t u b r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: : 

V a l d é n i ce B e r t o l d o do R o s á r i o da Rocha: 

SSo L u i » - M a r a n h ã o ' : y 

d» Í9* Í profissão l E Í S ^ * . ! 
Nesta» C idade : dorrweiWtreía e residente 

filha de 
Adonias B r e l a z : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

edeo L 4 . s » « l a MontexLit© B r e l a s : 

a qual passou assinar-se . B e t h & n i a M o n t ^ R p ç h a : 

: : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

do CodigoJ 

Foram apresentados os documentos exigidos petos art. 1525 Hens 1,2. 

: : : : : : s : 

.f.rs.ïidsÇ.?.. 

> sob o rogime da . 

: : 
Comunhão P a r c i a l , de Bens: 

: : 

: : 

" -4', 

SSo L u i s , 16 
de. 

Novembro 
.de. 

20© 5 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0080101)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 106



A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ms zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRADO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 
AR 

• 

MP 

• 

P E S O / WEIGHT (kg) 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046089/2012 Localidade / UF: SÃO LUÍS/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 30 Canal: 292 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

LUIS AUGUSTO DA SILVA 
NASCIMENTO 

104.020.713-87 Presidente 31/05/2010 
31/05/2014 

VALMAR PINTO SANTOS 376.323.453-53 Diretor 
Administrativo 

31/05/2010 
31/05/2014 

ALEX SANDRO ROSÁRIO 
ROCHA 

617.579.933-04 Diretor de 
Operações 

31/05/2010 
31/05/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'). 

Mapa RadCom: 
*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •* 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros, técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom (20.3, 'a') - fls. 4; 
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c') - fls. 6; 
- Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd') r fls. 23-28; 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e') - fls. 29-31; 
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h') fls. 34-37; ,'.. 
- Prova de nacionalidade e maioridade dos dirigentes fls. 88, 90 e 99. 

É o relatório. 

Diego Armando Araujo Guimarães zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° \ % \ { /2014/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/0 de Brasília, / * dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ryjJ^ de 2014. 

Ao Senhor , 
LUÍS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 
Representante Legal da Associação Cultural da Área de Itaqui Bacanga 
Avenida Moçambique, 9 - Anjo da Guarda v 

65.085-970 São L u i z - M A 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.046089/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000Í046089/2Ó12, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Luiz / MA, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1151/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento, deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
pará que â entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atencio )samcnte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO^GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-^Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1151/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53720.000036/2000. 
Processo de Renovação n° 53000.046089/2012. 

' • • ' • 
SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural da Área de Itaqui Bacanga para execução, do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São Luiz / MA. 

' -. _ _ ' ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Verificou-se que consta débito junto à Anatei, motivo pelo qual a entidade 
deverá regularizar sua situação e encaminhar a este Ministério a Certidão Negativa de Débitos de 
Receitas Administradas pela Anatei, que pode ser encontrada no sítio eletrônico da referida 
agência reguladora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de março de 2014. 

EÉO ARMANDO ARAÚJO jGÜIMARAE IMARAES 
Técnico de Nível Superior 

53000.046089/2012/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1151/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, # dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 2 0 i 4 . 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.046089/2012/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.046089/2012-69 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
í « e r ç ã o do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de julho de 2014 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei! 
assinatura 
eletrônica 

a Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 17/07/2014, às 

08:09, conforme art. 3o, III , ' V , da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o 

código verificador 0043741 e o código CRC BBA345EC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 12 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 12/08/2014, às
08:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0080102 e o código CRC F8F2B2E3.
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Oficio n° 010/2014 São Luís (MA), 05 de Maio de 2014 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ATT: Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REF: Oficio n° 1811/2014/CGRC/SCE-MC e NOTA TÉCNICA correspondente n° 1151/2014/ 
CGRC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga FM, atendendo a solicitação do oficio em referência, 
recebido nessa associação em 30.04.2014, vem encaminhar a V.Sa., em anexo, a Certidão Negativa de 
Débitos de Receitas Administrativas relativa a ANATEL para as providências que se fizerem necessárias: 

Anexos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(  0 0 1 )  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA FM 
Av. Moçambique, n° 09 - Anjo da Guarda - São Luís - Maranhão. 
CEP: 65.085-970 

Fone/Fax: 98- 3242-1064 
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Page 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&  M AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Njcfoml de Telecomunicaçõ*»* 

CERTI D ÃO N EG AT I V A D E D ÉBI TOS D E R E C E I T A SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADMINISTRADAS 
PELA AN ATEL 

Nom e:  ASSOCI AÇÃO CULTURAL DA AREA I TAQUI - BACANGA 

CNPJ:  0 2 . 8 4 4 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 8 6 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere- se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09 : 12 : 06 do dia 15 / 05 / 2014 ( hora e data de Brasília) . 

Válida até 14 / 06 / 2014 . 

Certidão expedida gratuitamente. 
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REGI STRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PES O 

Q •  
G 5 8 9 8 4 7 0 8 0 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (sS p(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fïhlftDrf  ÙO 5  hi[ f  )S/f$< f(Z Ï  0 gloCcffZ" 3^f\NÙrifc 

CIDADE 

o 

CEP 

o 4 3 o 

REM ETENTE Û 5 5 ,  6 üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lLU(2^ í Qft. t fïZCQ 

EN DEREÇO^ ^ \ \ ( { Qçfl ^ f>  ($JU£  g _ ^ 

CEP 

allalldlalliMJLî 
CIDADE 

FONE gZ21-223q  USOEXCOJS1VODOSCORRSOS 

W-MZS-HSR CZlRecusado 

| _ J Desconhecido 

I  I  Não procurado 

I  I  Endereço insuficiente 

I  I  Não existe o número indicado 

I  I  Outros (espedficart 

UF 

UF 

TENTATTv/AS DE ENTREGA 

1 * _ / _ / _ à s _ h . 

2T _ /  / _ às h. 

3T _ / _ / _ ;  

F 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 
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         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02844910000186

         Emitida às 08:36:10 do dia 18/04/2016 (hora e data de Brasília).

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 18/04/2016 08:37
Certidão obtida via Internet débito junto à Anatel (1079547)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 118
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 8977/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.046089/2012-69

Processo de Outorga nº:  53720.000036/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural da Área Itaqui-bacanga, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO LUÍS/MA.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria 4334/2015, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.               Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
atualizada (art. 131, §2º, da Portaria nº 4334/2015);

                  Em consulta ao sítio da Anatel em 18/04/2016, verificamos que
atualmente consta débito para o CNPJ da entidade.

 

II.            Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

             Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade de
adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria nº 4.334/2015,
conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

 II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica;

 V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

       b)   ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

 

Nota Técnica 8977 (1079552)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 121



IV.            Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o
mandato relativo à última diretoria expirou em 31/05/2014 (art. 131, III,
combinado com o §1º do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

 

V.              Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes (art. 131,
IV, da Portaria nº 4334/2015).

                 A prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes deverá ocorrer na
forma do estabelecido no §3º do art.22, da Portaria nº 4335/2015.

 

VI.           CPF de todos os dirigentes.

 

 VII.         Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria nº
4334/2015). 

                 O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da emissora e conter a
assinatura de todos os membros do Conselho.

 

 3.            Além das pendências na documentação encaminhada, pede-se também
que a requerente informe o atual endereço da sede, uma vez que o requerimento
de renovação de outorga e o estatuto social da requerente indicam o endereço:
Avenida Moçambique nº 09, mas no CNPJ está indicado: Rua Honduras S/N, Quadra
39.

                Caso o endereço da sede esteja desatualizado, sugere-se sua
regularização junto à Receita Federal.

               Cumpre informar que alterações de caráter técnico deverão ser
requeridas junto ao Ministério das Comunicações de acordo com as disposições
constantes nos art. 125 a 128 da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

     

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 18/04/2016, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1079552 e o código CRC DE0B0666.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 12879/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga
Avenida Moçambique nº 09 - Anjo da Guarda
65.085-970 / São Luís – MA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046089/2012-69.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8977/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 18/04/2016, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1079572 e o código CRC 49AC5BDE.
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São Luís, (MA), 24 maio de 2016 

Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de Santa Catarina 
Praça XV de novembro, 242 — 1° andar, salas 107 a 110 — Centro 
CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC. 

ATT: Sra. Argélia Diniz Schramm. 

Assunto: Encaminha documentos relativos ao Oficio 12879/2016/SEI-MC e Nota 
Técnica 897712016/SEI-MC 

Prezada Senhora, 

Servimo-nos do presente com o objetivo de encaminhar ao Ministério das Comunicações 
a documentação solicitada no Oficio acima referenciado, constando de: 

1— Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel atualizada. 

2 — Estatuto social atualizada, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (art. 131,11, combinado com o §1° do mesmo artigo, da Portaria n° 
4334/2015). 

3 — Ata de eleição da diretoria em exercício devidar`nente registrada no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 — Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes (art. 131, IV, da Portaria 
n° 433412015). 

5— CPF de todos dirigentes. 

6 - Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n° 4334/2015). 

No que concerne a pendência de endereço, informamos que a localização da emissora 
é a que está constando na portaria de autorização, (em anexo): Av. Moçambique 09, 
Altos, Bairro do Anjo da Guarda, Município de São Luís, Estado do Maranhão. Já 
solicitamos à Receita Federal a correção em suas bases de dados. 

Por fim colocamo-nos à disposição deste Ministério no sentido de atendermos todos os 
novos pleitos advindos desta missiva. 	 ________. 
Gratos pela atenção: 	 j 	T7 

Lu" Nascimento Pereira, 
Presidente: 

CPF 251.995.363-20. 

lEG CIA DO MC EM SANTA CATARIMA 

RECEBI 0 ORIO',ÀAL!CÓPIA 

FIO MANÓPQusa{l9C  i 	! L 

Assk aluna r Carimbo 

!l(ar!a !flILII  
Agente Adminksp,.at 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo da Guarda -São Luis - Ma - Fones 3226-1127 - CEP 65085-970 DR"C - 04  1 Metrdcu;a Q4S4ç 
E-mail: 	 io# ci,'.c. rry  www.radiobcongafm.com.br  
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Associação Cultural da Área Itagiti-Bacanga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA 

ATA DA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Aos 31 dias do mês de maio do ano de 2014, as 20 horas, atendendo à convocação feita pelo 

Edital 001/2014 de 24/04/2014, devidamente afixado na sede social da entidade, bem como 

veiculação através da Radio Bacanga, consoante disposição estatutária, artigo 11, parágrafro 

40
, e em cumprimento ao disposto no Edital de Convocação, reuniram-se na Sede da Associação 

Cultural da Área Itaqui Bacanga, sito a Av. Moçambique 09, altos, Bairro do Anjo da Guarda, 

Município de São Luís, Estado do Maranhão, associados, membros da diretoria, conselheiros e 

comunidade em geral, para tratar da eleição da nova Diretoria e do novo Conselho 
Comunitário da Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga. Presidindo a reunião o Sr. Luís 

Augusto da Silva Nascimento, presidente do quadriênio que passou, declarou aberta a sessão e 
solicitou o auxílio da associada Núbia Ribeiro do Rosário para exercer as funções de secretária. 

Em seguida foi apresentada a única chapa a inscrever-se com a seguinte composição: 

Presidente: Luís Nascimento Pereira, CPF 251.995.363-20; Vice-Presidente: Manaem Abreu 

Everton, CPF 124.909.893-91; Diretor Administrativo: Helena Azevedo dos Santos, CPF 

288.458.973-20; Vice-Diretor Administrativo, Sonia Maria de Jesus Silva Nascimento, CPF 

103.601.233-68; Diretor de Operações: Mouralice Macedo, CPF 252.803.413-04; Vice-Diretor 
Administrativo: Felicíssimo Machado, CPF 128.332.583-72; para compor o Conselho 

Comunitário da entidade apresentou-se os seguintes nomes Marciel Gomes de Sousa, CPF 
197.988.143-04, representante da Associação Comunitária Itaqui-Bacanga; Fabricio da Silva 

Caetano, CPF 270.219.473-72, representante da Uniãc de Moradores do Anjo da Guarda; 

Marcos Antônio Sousa Soares, CPF 291.871.683-91, j-epresentante da Associação Folclórica 
Coco Pirinã; Pedro Batista Ferreira Santos, CPF 125.374.543-91, representante do Conselho 

Comunitário Cultural do Anjo da Guarda. Após a apresentação da plataforma de trabalho, 

apresentada pelo Senhor Luís Nascimento Pereira, procedeu-se à eleição e a contagem dos 
votos com vitoria da chapa apresentada em seguida deu-se a posse da Diretoria e do Conselho 
Comunitario, que terão mandato de 4 (quatro) anos, com duração até 31 de maio de 2018. Em 
seguida o presidente eleito agradeceu os votos de confiança depositados na sua diretoria e 
prometeu dedicar o seu empenho em alcançar os objetivos da entidade. Nada mais havendo a 

tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e eu, secretário, lavrei a presente ata, que 
é igual a original lavrada em livro próprio e que será assinada e aprovada por todos os presentes. 

São Luis, 31 de meio de 2014. 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo de Guarda - Sao Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radio cco aafmChotmaiLeom www.radiobcongafm.com.br  

~ ~nF 

entico a presenie copia reprogrática cie ii a 	glna extraidn reste 
alionato, a qual confere com o original, do que dou  

ol: R$ 3,34 FERO: R$ 0,10 FERJ. R$ 0,46 Total.:R$ 3,9Ó ~ 	elo 	Fí 	liz ã 
odr.P J ,dSiárip 

Luis-MA 02/06/2016 	
T bsna1 de'ost;a 

tlo Maranhab 

gana Mara Silva Belo -Escrevente Autorizada 	 lc07 

Requerimento resposta ao ofício nº 12879/2016/SEI - MC (1173754)         SEI 53900.034964/2016-40 / pg. 3



Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 
Rádio Comunitária Bacanga FM 
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Presidente da Asse bléía: 

Luís Augu to da Si va Nascimento. 

Secretário da Assembléia: 

Núbia Ribeiro do Rosário 

Direi ia:_ 	 % 

Luís Nascimento Pereira. 
Presidente. 
IDENT:  036514742008-2. 
CPF 251.995.363-20. 

Manaem Abreu Ekerton. 
Vice-Presidente. 
IDENT: 047217582013-3. 
CPF 124.909.893-9. 

 ------- ------ - - 
He ena Azeveáp"dos Santos Oliveira. 
Diretor Administrativo. 
I D E NT:02867923 2005-2. 

CPF: 288.458.973-20. 

Sonia Maria de esus Silva Nascimento. 
Vice-Diretor Administrativo. 
IDENT:15223112000-0. 
CPF 103.601.233-68. 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo da Guarda - Sãos - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobocangofm€hotmoiicom wgww,radiobcangofm_com.br 

utentico a presente copia reprogratica, de unia pagina, extraída neste 
ibelionato, a qual confere com o original, do que dou fé.`""`""" 

4
11 01: R$ 3,34 FERC: R$ 0,10 FERJ: R$ 0,46 Total.:R$ 3,90 	cio ' e Fi aliz a 

oarf Ja¡Gár:o 

, ãa Luís-MA 02/06/2016  

M usara MArlcrr 5ìlve Buo - Es even e Autorizada 	 ~, 	1~ 4 

Requerimento resposta ao ofício nº 12879/2016/SEI - MC (1173754)         SEI 53900.034964/2016-40 / pg. 4



Associação Cultural da Área itaqui-Bacanga 
Rádio Comunitária Bacanga FM 
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---------------- 
Mouralice Macedo 

Diretor de Operações 
IDENT: 000005951193-1 

CPF: 252.803.413-04 

Felicíssimo Machado 
Vice-Diretor de Operações 
1 DENT: 23013312003-8 
CPF: 128.332.583-72. 

Conselho Comunitário: 

Marciel Gomes de Sousa. 
IDENT:  047655912013-1. 
CPF: 197.988.143-04. 

R'Eg .°tro C vi da PCc a Js 

abricio da Silva aetano. 
IDENT: 101536598-9. 
CPF:  270.219.473-72. 

Marcos Antônio Sousa Soares. 
IDENT:  014791912000-2. 
CPF: 291.871.683-91. 

Pedro Batista Ferreira Santos. 

IDENT: 14805272000-0. 
CPF: 125.374.543-91. 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo da Guarda - São Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobacanaafm€hotrnaii.com  www_radiobcangafru.com.br 
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Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 
CNPJ: 02.844.910/0001-86 
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Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 

CNPJ: 02.844.910/0001-86 
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Associação Cultural da Área Itaqui-Bata p 
Rádio Comunitária Bacanga FM 
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RELAÇÃO DE DIRETORES DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA 

Presidente: 
Luís Nascimento Pereira. 
ENDEREÇO: Rua São Sebastiao n° 40, Bairro São Raimundo. 
IDENT: 036514742008-2. 
CPF 251.995.363-20. 
Nacionalidade: Brasileiro. 
Profissão: Funcionário Público Federal. 
Estado Civil: Casado. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Vice-Presidente: 
Manaem Abreu Everton. 
ENDEREÇO: Rua Venezuela Quadra 66, casa 01, Bairro Anjo da Guarda. 
IDENT:  047217582013-3. 
CPF 124.909.893-9. 
Nacionalidade: Brasileira. 
Profissão: Funcionário Público Estadual. 
Estado Civil: Casado. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Diretor Administrativo: 
Helena Azevedo dos Santos Oliveira. 
ENDEREÇO: Rua Dinamarca, Quadra 22, casa 17, Bairro Anjo da Guarda. 
IDENT-028679232005-2. 
CPF: 288.458.973-20. 
Nacionalidade: Brasileira. 
Profissão: Comerciante. 
Estado Civil: Casado. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Vice-Diretor Administrativo: 
Sonha Maria de Jesus Silva Nascimento. 
ENDEREÇO: Rua Dinamarca, Quadra 15, casa 03, Bairro Anjo da Guarda. 
DENT:15223112000-0. 

CPF 103.601.233-68. 
Nacionalidade: Brasileiro. 
Profissão: Funcionário Público Estadual. 
Estado Civil: Casada. 
Período de mandato: 31/05/2014-a 31/05/2018. 

Av.• çambique- 09 altos - Anjo da óuorda - 5ão Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobacangafinehotmail.com  www.radiobcangafm_com.br 
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Associação Cultural da Área Itaqui canga 

Rádio Comunitáa Bacanga FM 
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Diretor de Operações: 

Mouralice Macedo. 

ENDEREÇO: Travessa São Sebastiao n°04, Bairro São Raimundo. 
IDENT: 000005951193-1. 
CPF: 252.803.413-04. 
Nacionalidade: Brasileiro. 
Profissão: Doméstica. 
Estado Civil: Casada. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 
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Vice-Diretor de Operações: 
Felicíssimo Machado 
ENDEREÇO: Rua 26, Quadra 47, casa 25, Vila Mauro Fecury. 
IDENT: 23013312003-8 
CPF: 128.332.583-72. 
Nacionalidade: Brasileiro 
Profissão: Autónomo. 
Estado Civil: Solteiro. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Conselho Comunitário: 

Marciel Gomes de Sousa. 
ENDEREÇO: Avenida Vaticano, Quadra 57, nQ 09, Bairro Anjo da Guarda 
IDENT:047655912013-1 
CPF: 197.988.143-04. 
Nacionalidade: Brasileiro. 
Profissão: Comerciante. 
Estado Civil: Casado. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Fabricio da Silva Caetano. 
ENDEREÇO: Rua Inglaterra Quadra 10 A, Lote 5 e 6, Bairro Anjo da Guarda. 
IDENT: 101536598-9 
CPF: 270.219.473-72. 
Nacionalidade: Brasileiro. 
Profissão: Funcionário Público Federal. 
Estado Civil: Casado. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Av. Moçcirnbique. 09 altos - Anjo da Guarda - São Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobacangafm@hotmoil.com  www_radiobcongafm.com.br 
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Associaçãio Cultural aia Área . Itaq*i-Bacanga 
hl 

Rádio Comunitária Bacanga FM 
CNP.> 02.844.9}9! 1.86 

Marcos António Sousa Soares. 	 *` ' 	ILML 	5 , c 1- 
ENDEREÇO: Rua Costa Rica, Quadra 18, Bairro Anjo da Guarda. 
IDENT:  014791912000-2. 
CPF: 291.871.683-91. 
Nacionalidade: Brasileiro. 
Profissão: Funcionário Público Federal. 
Estado Civil: Casado. 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Pedro Batista Ferreira Santos. 
ENDEREÇO: Rua Inglaterra, Quadra 10-A Lote 5 e 6, Bairro Anjo da Guarda. 
IDENT: 14805272000-0. 
CPF: 125.374543-91. 
Nacionalidade: Brasileiro 
Profissão: Funcionário Público Federal 
Estado Civil: Casado 
Período de mandato: 31/05/2014 a 31/05/2018. 

Luís Nascimento Pereira. 
Presidente Eleito. 

o 

rentico a presente cópia reprografica ae uma pagina, extraíd neátãü 
alionato, a qual confere com o original, do que dou 
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Av. Moçambique. 09 altos -. Anjo da 8uarda - São Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobacangafm@hotmail.com  www.radiobcmgafm.com.br  
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Associação Cultural da Área Itaqui-Bacunga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 
CNP3t62.844.91{UOQüi-8õ 

Ri Es ó pira~ j 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

EXECUTIVA, E CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-

BACANGA 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA, com sede nesta cidade, 
na Av. Moçambique 09, altos, Bairro do Anjo da Guarda, Município de São Luís, Estado do 

Maranhão, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente 
Sr_ (a) Luís Augusto da Silva Nascimento; CONVOCA através do presente edital, todos os 
associados, para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA, às 20 horas, do dia 31 de maio de 2014, com a seguinte 

ordem do dia: 

1. Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2010/2014. 

2. Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA 

ÁREA ITAQUI-BACANGA, em cumprimento ao disposto no artigo 11, parágrafo 4° e 

artigo 12, parágrafo 22. 

A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-

BACANGA até 20 (vinte) dias antes da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente 

inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. 

Somente poderão integrar a Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 20:00 horas, com a presença da 
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois. 

São Luís, 4 de abri de 2014. 

Ltiís 	 va Nascimento 
Presidente da ASSOCIA W  O CUL RAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo do Guarda - São Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobacomáfmEhotmaBl.com  www.radiobcangofm.com.br  
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Associação Cuttural da .Área Itaqut-Bacaaga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO BACANGA FM 

SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA. 

Horário 	 Programa 	Tema 	Apresentador. 

06h00min ás 08h00min Céu aberto 
Notícias. Musicas Olga Cibele 
Louvore Oração 

Programa, 
política, 

08h00min ás 10h00min 
Passo a economia, saúde, Stenio Kavasaky e 
passo educação, Neuton Cesar 

informe das 
comunidades, 

Dicas de saúde, 

10h00min ás 12h00min Energia Total 
dicas de beleza, 

Célia Vasconcelos . moda e 
comportamento. 

Freedom 
O melhor do 

12h00min ás 14h00min Reggae reggae nacional e Manga Larga 
internacional 
Sucesso de 

14h00min ás 15h30min Disk 106 novelas dicas Sandro Dias 

- 
higiene bucal 

— 	--- -- ,9 	Piadas, 

15h30min ás 17h00mi 
De bem com curiosidades, Antônio Luís 

a vida Música 
Maranhense 

17h00min ás 18h00min 
As Noticias Jornalismo e 

do Dia Noticias em geral 

18h00min ás 19h00min 
Sun Splash 

reggae 
19h00min ás 20h00min Voz do Brasil EBC EBC 
20h00min ás 22h00min Eletrohits Musical especial DJ Alvaro. 

Musicas que 
22h00min ás 00h00min Romântico marcaram uma 

época 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo da Guarda - 5no Luis - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radio acargafmC~hotmaitcom www.radiobcangafm.com.br  
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Associação Cultural da Área Itaqua-Bacanga 
Rádio Comunitária Bacanga FM 

~;02^910~146 

SÁBADO. 

Horário 	 Programa 	Tema 	Apresentador. 
Espiritualidade, 

06h00min ás 07h30min Comunidade evangelização, 
Pastor é Vida esperança para 

os corações. 
Programa de 

07h30min ás 08h00min Valor da Vida recuperação de Senhor Nélio. 
AA 

08h00min ás 10h00min Ouvindo Você Jornalismo Local 
Comunitário 

Informativo 
10h00min ás 12h00min das 

Participação dos 

comunidades ouvintes. 

Freedon 
O melhor do 

12h00min ás 13h00min reggae nacional e Manga Larga reggae 
internacional 

13h00min ás 16h00min Cultura brega As quentes do 
Zequinha Ribeiro pop brega. 

16h00min ás 18h00min Festa O melhor da 
Genival Pereira. "caliente" musica latina 

18h00min ás 20h00min Coração O melhor da 
Antônio Luís sertanejo musica sertaneja 

20h00min ás 21 h00min Jesus em sua 
Louvor, 

adoração, 
Igreja adventista 

Vida do sétimo 
pregação 

Rádio music As mais das 
21 h00min ás 00h00min 

dance pistas de dance 
de todo o mundo 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo da Guarda - São Luís - Mo - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radiobacançafm@hotmail.com  www.radiobcangafm.com.br  

ufentico a presente copia reprogratïca, áe uma pagina, eztraTda neste 
}` belionato, a qual confere com o original, do que dou  

moi: R$ 3,34 FERC: R$ 0,10 FERJ: R$ 0,46 Total.:R$ 3,90 	elo e F~~ ali ãa 

ã,) Luís-MA 02/06/2016  
_~ 	à!o M~tanh 

oraria Mario Silva Beb - Esç vente Autorizada  
T 	 - 

Requerimento resposta ao ofício nº 12879/2016/SEI - MC (1173754)         SEI 53900.034964/2016-40 / pg. 13



Associaçãio Cultural da Área Itaqui 	ga 
Rádio Comeria Bac,.anga FM 

CIÓW:02 8Aa.910 1-$s 

DOMINGO 

Horário 	 Programa Tema 	_ 	Apresentador. 

06h00min ás 08h00min A volta do Flash Back Zequinha Ribeiro 
passado 

Louvor, 

08h00min ás 09h00min Jesus em sua adoração, Igreja adventista 
vida pregação, do sétimo dia 

missões. 

Domingo na 
Entrevistas,  

09h00min ás 12h00min 
Cultura 

Jornalismo Neuton Cesar 
entretenimento. 

Domingão da Programação  
Cultura Variada 

Os grandes 

Emoções sucessos do Rei, 
sua vida sua 
historia 
A historia e os 

Jovem 
sucessos do 

Guarda maior movimento 
musical de todos 
os tempos 

Swing Brasil 
Paradão 
sertanejo 

Top sucesso As mais pedidas 12h00min ás 00h00min da semana 
Os grandes 
sucessos 

Remember romãnticos da 
musica 
internacional 
As grandes 

Divas da MPB intérpretes da 
MPB em 
destaque 

Samba 	e 
pagode 

Perfil musical 
Encerramento 

Av. Moçambique. 09 oitos- Anjo da Guarda - SãoLuís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radicbacanaafmChctmaiLcam www.radiobcangafm.com.br  
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Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 
CNPJ,02,844.9101000186 

RELATÓRIO DA DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMACAO. 

O Conselho Comunitário da Radio Bacanga FM, composto pelas seguintes entidades. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA-ITAQUI-BACANGA. 
UNIÃO DOS MORADORES DO ANJO DA GUARDA. 
ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA COCO PIRINÃ 
CONSELHO COMUNITÁRIO DO ANJO DA GUARDA 

Encaminha em anexo a grade de programação da RADIO BACANGA FM pertencente 
a Associação Cultural da Área Itaqui Bacanga, e confirma que a emissora cumpre a 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, II, da Constituição Federal, avaliada como uma programação educativa e 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, e acordo com o que estabelece 
o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

São Luís, 18 de maio de 2016. 

1-Associação Comunitária Itaqui-Bacanga 
CNPJ- n° 06.140.470/0001-37 
Endereço- Avenida ticano Quadra. 57 n° 09 Bairro Anjo da Guarda. 

Responsável- Marciel Gomes de Sousa 
CPF 197.988.143-04 
R.G N° SSP/MA. 

Av. Moçambique. 09 oitos - Anjo da Guarda - 5ti0 Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: radicbacanq•itm@hotmai .com wwwrodiobcangafm.com_br 
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Associarão Cultural da Arca Itaqua-Bacanga 

Rádio Comunitária Bacanga FM 
C PJ:02.saa.91W0001-86 

2- União dos Moradores do Anjo da Guarda. 
CNPJ-n° 06.257.422/0001-23 
Endereço- Rua Inglaterra Quadra 10-A Lote 5 e 6 Bairro Anjo da Guarda. 

ieIQ I 
onsável- Fa rício da Silva Caetano 

CPF- 270.219.473-72 

R.G SSP/MA 

3- Associação Folclórica Coco Pirinã 
CNPJ- n0 05.082.918/0001-40 
Rua Cos Rica, Quadra 16, casa 18—Bairro Anjo da Guarda 

EÃ~ÇCA3 ~V1~ f111ii rr, oca C~ ~QC~n [ T 
Responsável- Marcos Antônio Sonsa Soares 
CPF- 291,871.683-91 

4- Conselho Cultural e Comunitário do Anjo da Guarda 
CNPJ- n° 06.257.422.0001-23 
Endereço- Rua Inglaterra Quadra 10, lote 5 e 6 Bairro Anjo da Guarda 

'Responsável- Pedro Batista Ferreira Santos. 
CPF-125.374.543-91 

Av. Moçambique. 09 altos - Anjo da Guarda - São Luís - Ma - Fones 3228-1127 - CEP 65085-970 
E-mail: redicbaccngafm@hotmail.com  www.rodiobcongafm.com-br 
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' EVOLUÇÃO / Return 	 (CHIS) 
Mudou-se (Med) 	 FaLecido (Dd) 

Recusado (Rfuej) 	❑ Endereço Insuficiente 

[]Desconhecido (U,kO,) 	
J 
Não existe o námero indicado 
(Non- ring iennbrn) 

LINão procurado (UnuI,,,d) 	Outros (Oth) 

LIAusente (Ab.e) 

Tentativas de entrega (deilvery attempts)  

ás - 2_/_i_ às _3_/_/_ às - 

Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Informatlon provided for doa,mon o, condo menager 

13 Reintegrado ao serviço postal em 
Reinstoted to servlce post 

1 

TELEFONE/Phonenumber 

ENDEREÇO/Âddress 

 

DA C 
CEP/Zfp 	 CIDADE/City 	 UF/Stote PAíS/Country 

1111111 	lifi II 1 DIl III 	IíECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

853004323 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA

CNPJ: 02.844.910/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:00:17 do dia 26/09/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 26/09/2016 15:00
Certidão obtida via Internet ANATEL (1389090)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 25233/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.046089/2012-69

Processo de Outorga nº:  53720.000036/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural da Área Itaqui-bacanga, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO LUÍS/MA.

 

ANÁLISE

2.              Tendo em vista a análise realizada no processo e na documentação
apresentada em 03/06/2016, em atendimento ao Ofício nº 12879/2016/SEI-MC e
Nota Técnica nº 8977/2016/SEI-MC , observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º
4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.                   Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

                       Não foi apresentada cópia do estatuto social atualizado, portanto
reiteramos a necessidade de adequação da redação do estatuto ao disposto no
art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015, conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

                       

                       Quanto ao estatuto social, esclarecemos os seguintes pontos:

- o estatuto não garante expressamente o ingresso gratuito, como associado, às
pessoas físicas e jurídicas;

- o estatuto não limita a apenas uma recondução quanto ao mandato da
diretoria.
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II.                Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com
o §1º do mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).    

                     A ata de eleição de 31/05/2014 elegeu membros para 3 (três) cargos
não previstos no estatuto social, quais sejam: vice-presidente, vice-diretor
administrativo e vice-diretor de operações, em desacordo com o estatuto.

                   Nesse caso, deve ser realizada nova assembleia geral para registro em
ata da destituição dos membros eleitos para os cargos não previstos no estatuto
ou deve ser alterado o estatuto, de forma a listar os citados cargos na composição
da diretoria, dando-lhes atribuições em atendimento ao art. 40, V, “a”. Caso a
entidade opte por inserir os cargos no estatuto, não será preciso destituir os
respectivos membros eleitos para a diretoria.

 

III.                  Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes (art. 131,
IV, da Portaria nº 4334/2015).

                     Não foi apresentada prova de maioridade e nacionalidade dos
diretores eleitos em 31/05/2014, portanto reiteramos a apresentação de cópia
legível dos respectivos documentos, na forma do estabelecido no §3º do art.22,
da Portaria nº 4.335/2015 (transcrição a seguir).

Art. 22. São documentos habilitantes:

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I – certidão de nascimento ou casamento;

II – certificado de reservista;

III – cédula de identidade;

IV – certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V – carteira profissional;

VI – carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII – passaporte.

 

IV.                 CPF de todos os dirigentes.

                    Não foi apresentada cópia de inscrição no  CPF dos diretores eleitos
em 31/05/2014, portanto reiteramos a apresentação de cópias legíveis dos
respectivos CPF’s.

 

V.                 Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n.º
4.334/2015). 

                   Da análise da programação apresentada, observamos a existência de
programas religiosos, mas não está claro se pertencem a mais de um tipo de
corrente religiosa. Diante disso, pedimos que todos os programas religiosos sejam
especificados e que o Conselho Comunitário se manifeste a respeito da existência
ou não de qualquer tipo de proselitismo na programação da emissora. O relatório
deve ser assinado por todos os conselheiros, com indicação das respectivas
entidades representas.

                   Quanto ao Conselho Comunitário, notamos que a eleição de
31/05/2014 elegeu apenas 4 (quatro) representantes de entidades, em desacordo
com o art. 114, da Portaria nº 4.334/2015, e art. 14, do estatuto social. Portanto
deverá ser providenciada a adequação do Conselho Comunitário aos ditames da
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Portaria nº 4.334/2015 (transcrição a seguir), esclarecemos que, caso não seja
possível a composição do Conselho por 5 (cinco) membros, o fato deverá ser
justificado com base no art. 114, §3º.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º REVOGADO

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

 

CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 26/09/2016, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1387828 e o código CRC 2B5FA1BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 1387828
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 37339/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA
Representante Legal da Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga
Avenida Moçambique nº 09 - Anjo da Guarda
65.085-970 / São Luís – MA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046089/2012-69.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25233/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 26/09/2016, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1389031 e o código CRC 2724E8F3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37339/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.046089/2012-69 - Nº SEI: 1389031
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Ofício n° 37339/2016/SEI-MCTIC 1389031 
Ao Senhor 
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA 
Representante Legal da Associação Cultural da 
Area Itaqui-bacanga 
Avenida Moçambique n° 09 - Anjo da Guarda 
65.085-970 / São Luís —MA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 42391/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA
Representante Legal da Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga
Avenida Moçambique nº 09 - Anjo da Guarda
65.085-970 / São Luís – MA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046089/2012-69.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25233/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 31/10/2016, às 23:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1464911 e o código CRC 7D59F3C0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42391/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.046089/2012-69 - Nº SEI: 1464911
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Ofício n° 42391/2016/SEI-MCTIC 1464911 

Ao Senhor 
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA 
Representante Legal da Associação Cultural da 
Área Itaqui-bacanga 
Avenida Moçambique n° 09 - Anjo da Guarda 
65.085-970 / São Luís — MA 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA

CNPJ: 02.844.910/0001-86

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:04:52 do dia 06/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

NOTA TÉCNICA Nº 7832/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.046089/2012-69

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  A Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís, Estado do Maranhão,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 8977/2016/SEI-
MC, através do processo nº 53900.034964/2016-40 (evento SEI 1773754). Da análise
da documentação apresentada, novamente houve constatação de pendências, o
que gerou a Nota Técnica nº 25233/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1387828), a qual foi
encaminhada à requerente por meio do Ofício nº 37339/2016/SEI-MC (evento
SEI 1389031) e reenviada através do Ofício nº 42391/2016/SEI-MCTIC (evento SEI
1464911), os quais foram retornados pelos Correios devido ao destinatário
encontrar-se ausente, conforme Avisos de Recebimento (eventos SEI 1443540 e
1511011). 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se que ainda existem
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria nº 4334, de
2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser
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encaminhado registrado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de
2015.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40 da
Portaria, conforme segue
especificado:

 

a. Não está expressamente
previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com
o art. 40, II, da Portaria.

 

b. Também não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, V, "b" da
Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do
interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto,
no Cartório Civil de Pessoas
Jurídicas.

De acordo com a Ata de
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Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

eleição da diretoria de
31/05/2014, além do
preenchimento dos cargos
previstos no estatuto,
foram eleitos associados
para 3 (três) cargos não
previstos no estatuto social,
quais sejam: vice-
presidente, vice-diretor
administrativo e vice-diretor
de operações.

 

Assim, para
prosseguimento do
Processo, deve ser
realizada nova assembleia
geral para registro em ata
da destituição dos
membros eleitos para os
cargos não previstos no
estatuto social da entidade.

 

Observação 1:  a ata de
destituição
deverá ser registroada  no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 2: Caso haja
interesse em alterar a
composição da Diretoria,
acrescentando os cargos
descritos na ata de eleição
de 31/05/2014, o estatuto
deverá ser modificado, de
forma a prever os referidos
cargos em seu texto. Nesse
caso, o estatuto também
deverá conferir atribuições
a esses novos cargos, em
atendimento ao disposto no
art. 40, V, "a", da Portaria.
 Procedendo dessa forma, a
destituição dos membros
referidos no parágrafo
acima passa a ser
desnecessária.  

O atual Conselho
Comunitário é composto
apenas por 4 (quatro)
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

representantes de
entidades, em desacordo
com o previsto no art. 114
da Portaria e no art. 14 do
estatuto social da
requerente, que
estabelecem que o
Conselho deve ser
composto por no mínimo 5
(cinco) representantes de
entidades legalmente
instituídas.

 

 

Assim, para
prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar
novo relatório sobre a
grade de programação -
assinado por todos os
conselheiros - e no qual
estejam relacionadas as
entidades representadas
por cada um deles.

 

Tendo em vista que, da
análise da última grade de
programação apresentada,
não foi  possível verificar se
os programas religiosos se
referem a mais de uma
corrente religiosa, pede-se
que o novo Conselho, ao
elaborar o relatório,
também se manifeste a
respeito da existência ou
não de qualquer tipo de
proselitismo na
programação da emissora.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.
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Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

Art. 42
CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da Diretoria.

Lei nº
9.612,
de 19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os Diretores
eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV
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3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO
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5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 06/04/2017, às 11:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791561 e o código CRC FD79D9D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 1791561
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15181/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA
Representante Legal da Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga
Avenida Moçambique nº 09 - Anjo da Guarda
65.085-970 / São Luís – MA
CNPJ n° 02.844.910/0001-86

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046089/2012-69.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7832/2017/SEI-MCTIC, desta
Coordenação-Geral, que trata de pendências encontradas nos autos do processo
de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do Processo de
referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária
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. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792497 e o código CRC F8F29D87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15181/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.046089/2012-69 - Nº SEI: 1792497
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53000.046089/2012-69
LUÍS NASCIMENTO PEREIRA
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁREA ITAQUI BACANGA 

 

 

Em resposta ao Ofício 15181/2017/SEI-MCTIC que encaminhou 

a NOTA TÉCNICA 7832/2017/SEI-MCTIC relativa a análise do Processo 

53000.046089/2012-69 enviamos em anexo a esta toda documentação 

requisitada: 

Ata de Alteração do Estatuto Social. 

Estatuto Social com todos os cargos da Diretoria Prevista. 

Ata de Eleição dos Membros. 

Relação da Diretoria (Gestão Administrativa). 

Documento de Identidade de todos os Membros da Diretoria e do 

Conselho Comunitário. 

Relatório do Conselho Comunitário. 

Ata de Eleição dos Membros do Conselho Comunitário em suas 

respectivas Associações. 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA

CNPJ: 02.844.910/0001-86

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:24:06 do dia 08/12/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/01/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

1 de 2 08/12/2017 16:24
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CHECK LIST— ROTEIRO LEGAL 

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI. 

B) DOCUMENTAÇÃO: 

1. Requerimento de Renovação`. fls. 3, doc SEI 0080101, apresentado em 28/09/2012 

(TEMPESTIVO); 

2. CNPJ: doc SEI 2478504; 

3. Estatuto Social: doc SEI 1947435); 

Atende ao disposto no art. 40 da Portaria 4334/2015. 

Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas. 

4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 3 a 10, doc SEI 1173754 (ata de 31/05/2014) e 

doc SEI 1947437. 

Registradas em Cartório de Pessoas Jurídicas. 

5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2478309 (positiva com efeito 

de negativa); 

6. RG e CPF dos dirigentes: doc SEI 1947441; 

7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: doc SEI 1947443; 

8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade 

com a última autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls 4, doc SEI 

0080101. 

C) CONCLUSÃO: 

Processo instruído. 

Será enviado e-mail à CGFI solicitando informações a respeito da existência de PAI em desfavor 

da entidade. 

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758 

08/12/2017. 
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Correspondência Eletrônica - 2478807

Data de Envio: 
  08/12/2017 17:44:50

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  processo 53000.046089/2012-69 - solicita informação a respeito de PAI

Mensagem: 
  Prezados,
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural da Area Itaqui-Bacanga (processo nº
53000.046089/2012-69), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís / MA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
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De : Natalia Froemming
<natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: processo 53000.046089/2012-69 - solicita
informação a respeito de PAI

Para : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: processo 53000.046089/2012-69 - solicita informação a respeito de PAI

Qua, 13 de dez de 2017 10:02

1 anexo

Segue resposta da CGFI.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"

<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Enviadas: Segunda-feira, 11 de dezembro de 2017 17:03:05

Assunto: Re: processo 53000.046089/2012-69 - solicita informação a

respeito de PAI

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de

processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de

Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

530.028059/2013

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando pagamento de multa.

•        Irregularidade: Art. 40, incisos VII, XII, XV e XXIX do

Decreto  2.615/98;

•        Data da infração: 02/07/2013;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

NADA CONSTA

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:-14163&tz=A...

1 de 2 02/01/2018 11:10
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----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 17:44:50

Assunto: processo 53000.046089/2012-69 - solicita informação a

respeito de PAI

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor

da Associação Cultural da Area Itaqui-Bacanga (processo nº

53000.046089/2012-69), entidade que requer renovação de outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São

Luís / MA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se

e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - SÃO LUÍS.pdf
270 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:-14163&tz=A...

2 de 2 02/01/2018 11:10
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: São Luís

Município: São Luís Sub Distrito:
Canal: 292 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA CNPJ: 02.844.910/0001-86

Nome Fantasia: Bairro: ANJO DA GUARDA

Logradouro: RUA HONDURAS, QUADRA 39, S/N - ANJO DA GUARDA Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02844910000186 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 98 02403112 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/04/2001 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537200000362000 Fistel: 50011373148

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

215 PortariaPortaria  MCMC  18/04/2001 04/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

22716 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

326 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/11/2002 22/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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34503 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA - CNPJ/CPF
(02.844.910/0001-86) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO LUÍS/MA Canal: 292
Indicativo: ZYC658

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.046089/2012

ASSOCIACAO CULTURAL DA AREA ITAQUI-BACANGA

6 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO LUÍS/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Mouralice de Maria Macedo
Pimenta Moreira

252.803.413-04 Diretor de
Operações

31/05/2014
31/05/2018

Manaem Abreu Everton 124.909.893-91 Vice Diretor Geral 31/05/2014
31/05/2018

luis nascimento pereira 251.995.363-20 Diretor Geral 31/05/2014
31/05/2018

( )
(98) 88272239

Felicíssimo Machado 126.799.763-04 Vice-Diretor de
OPerações

31/05/2014
31/05/2018

Sonia Maria de Jesus Silva
Nascimento

103.601.233-68 Vice-Diretor
Administrativo

31/05/2014
31/05/2018

Helena Azevedo dos Santos
Oliveira

288.458.973-20 Diretor
Administrativo

31/05/2014
31/05/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 3, doc SEI 0080101, apresentado em 28/09/2012 (TEMPESTIVO);
2. CNPJ: doc SEI 2478504;
3. Estatuto Social: doc SEI 1947435);
Atende ao disposto no art. 40 da Portaria 4334/2015.
Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 3 a 10, doc SEI 1173754 (ata de 31/05/2014) e doc SEI 1947437.
Registradas em Cartório de Pessoas Jurídicas.
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2478309 (positiva com efeito de negativa);
6. RG e CPF dos dirigentes: doc SEI 1947441;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: doc SEI 1947443;
8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls 4, doc SEI 0080101.
9. Relatório de Apuração de Infrações: doc SEI 2538168 e 2538171.
C) CONCLUSÃO:
Processo instruído.
Será elaborada NT de deferimento de renovação.
Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758
10/01/2018.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 110/01/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 325/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.046089/2012-69.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
SÃO LUÍS, por meio da Portaria nº 215, publicada no DOU de 04/05/2001, e
Decreto Legislativo nº 326, publicado no DOU de 22/11/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 22/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/09/2012, à fl. 3, do evento SEI 0080101,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga
 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Geral: Luís Nascimento Pereira
Diretor Administrativo: Helena Azevedo dos Santos Oliveira
Diretor de Operações: Mouralice de Maria Macedo Pimenta
Moreira
Vice Diretor Geral: Manaem Abreu Everton
Vice Diretor Administrativo: Sonia Maria de Jesus Silva
Vice Diretor de Operações: Felicíssimo Machado
                              

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  3/0080101

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

67 a
97/0080101

102 a
106/0080101

1 a 3/0016208
1 a

18/1173754
1/1947432

1 a 4/1947434
1 a 7/1947435
1 a 5/1947437
1 e 2/1947439
1 a 6/1947441
1 a 4/1947442
1 a 3/1947443

1 a
13/1947444

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  1 a 7/1947435

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
3 a

10/1173754
1 a 5/1947437

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  1 a 6/1947441

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  1 a 3/1947443

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  4/0080101

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  1/2478309

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  1/2478504

9 Relatório de apuração de infrações X  1 e 2/2538168
1 e 2/2538171

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2557082).

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 10/01/2018, às 09:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/02/2018, às
09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 08/02/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2557088 e o código CRC 9637383A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046089/2012-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Cultural da Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Luís / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Nota Técnica 325 (2557088)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 21

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-
69 e nº 53720.000036/2000, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2557088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.046089/2012-69

Entidade: Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.046089/2012-69
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 325/2018/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2557088), no qual a Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Luís/MA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2678845 e o código CRC 14C6ED05.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046089/2012-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Cultural da Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Luís / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-
69 e nº 53720.000036/2000, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2678845
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PORTARIA Nº 1024/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Luís / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682857 e o código CRC D5369B58.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2682857
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.046089/2012-69, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Luís / MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682874 e o código CRC 6AE53864.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2682874
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.617/SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53800.000071/1999 e nº
53900.016413/2015-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA D'OESTE - ASCOSAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia d'Oeste - RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 801/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001242/1998 e nº
53900.017138/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Beneficente E
Cultural Comunitária Nossa Gente, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracás / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 957/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007141/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Apucarana, estado do Paraná, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Terra Rica (Morro Três Irmãos), estado do
Paraná, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 956//SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007163/2018-71, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de APUCARANA, estado do PARANÁ, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de CORNÉLIO
PROCÓPIO, estado do PARANÁ, por meio do canal 39 (trinta e
nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.009/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº
53770.000727/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maricá / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.010/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e nº
53770.002435/1998-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo
Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.011/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Japonvar, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.023/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.024/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da
Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.026/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.010271/2012-81 e nº
53790.001530/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Clóvis Manica, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Prado / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.027/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000658/2002-
94 e nº 53900.048000/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Novos Caminhos de Munhoz de Mello, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Munhoz de Mello/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.046089/2012-69

Entidade: Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1024/2018, de 14 de março
de 2018 , no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a
outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de São Luís / MA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.046089/2012-69,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826242 e o código CRC 52B312CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 2826242
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EM nº 00419/2018 MCTIC 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.046089/2012-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São 
Luís / MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 34942/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3322547 e o código CRC FC208955.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34942/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.046089/2012-69 - Nº SEI: 3322547
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313014)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 2



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313014)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 6



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313014)         SEI 53000.046089/2012-69 / pg. 21



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.046089/2012-69.

Entidade: Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331016 e o código CRC 914F08D6.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.046089/2012-69,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga,
inscrita no CNPJ nº 02.844.910/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de
22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Luís, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 325/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1024/2018 de
14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 4331016
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.046089/2012-69
Referência: Despacho SEARC (4331016)
 
Interessado: Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui-bacanga, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís / MA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483488 e o código CRC 02833E37.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 4483488
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EM nº 00095/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.046089/2012-69, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural da Área Itaqui-Bacanga, inscrita no CNPJ nº 02.844.910/0001-86, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Luís, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 325/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1024/2018 de 14 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31433/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.046089/2012-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598438 e o código CRC F225B226.

Referência: Processo nº 53000.046089/2012-69 SEI nº 4598438
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